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ATA DE DELIBERAÇÃO COMPLEMENTAR E DEFINITIVA EM RELAÇÃO A
IMPUGNAÇÃO REFERENTE À CONCORRÊNCIA N' 007/2022 PROCEDIMENTO

LICITATÓR[O N' ]98/2022 - EDITAL 3' ALTERAÇÃO.

Objeto: Serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o

estudo, o planejamcnto, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação

e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de
mteresse.

No vigésimo sexto dia do mês dejulho do ano de dois mil e vinte e dois, às 13:30 horas, na sala de

Sessões, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a presença dos membros abaixo

assinados, para deliberar em definitivo sobre a impugnação constante das folhas 686-735 do

procedimento Licítatório apresentada pelo Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de

São Paulo (SINAPRO) -- CNPJ: 62.638.994/0001-23 relativa ao procedimento em epígrafe, após

manifestação do Departamento de Assessoria Jurídica no que diz respeito à dinâmica da emissão

das notas fiscais a serem emitidas pela empresa contratada, tal qual figurou na cláusula 1 1.4 da

minuta de contrato do edital -- 3' Alteração. A cláusula em questão é revestida de legalidade, não

se sustentando os argumentos trazidos pelo SINAPRO. Segundo entendimento do E. Tribunal de

Contas da União, aojulgar consulta formulada pelo Tribunal Superior Eleitoral, admitiu que a Nota

Fiscal seja emitida em desfavor da Agência Contratada. Veja-se: "uma outra possibilidade

apresentada pelo TCU é a Agência Contratada emitir sua própria nota ílscal consolidada em nome

do Órgão Público (Contratante). Nessa hipótese, devem ser discriminados seus honorários e

comissões, além dos serviços de terceiros, para ser liquidada e paga pelo Orgão Contratante

diretamente à agência de publicidade...(T(;bLÕ.córdão 699/2022.Plenário. Relator Ministro Bruno

Danças.Sessão: 30 de março de 2022)". Portanto:\.sistemática de emissão das notas fiscais prevista

no instrumentodconvocatório vigente nê\ mer(l\e reparo, motivo pelo qual esta Comissão

Permanente de [,imitação sugere a .n#11#tenlbqEI da\essão pública agendada sem razão para se
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proceder a quaisquer alterações que sejam. Não havendo mais nada a tratar o senhor Presidente

decide encerrar a sessão, indo esta Ata assinada por todos os presentes

Luciano Sana Caxias de Araújo
Membro

Membro

Ricardo Moreira Barbosa
Mlembro
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Prefeitura do Munic
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1 235 -- Centro -- .Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027
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DELIBERAÇÃO EM RELAÇÃO A IMPUGNAÇÃO liEFERENTE À CONCORRÊNCIA
N' 007/2022 - PROCEDIMENTO HCITATÓNO N' 198/2022 - EDITAL. 3' AI.GERAÇÃO.

Objeto: Serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamcnte quc tenham por objetivo o

estudo, o planeamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação

e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitáriasjunto a públicos de interesse

l
No vigésimo quinto dia do mês dejulho do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:00 horas, na sala de

Sessões, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a presença dos membros abaixo

assinados e do Senhor Celso Lauro, Diretor do Departamento de Comunicação Social da Secretaria

de Gabinete, para deliberar sobre a impugnação constante das folhas 686-735 do procedimento

Licitatório apresentada pelo Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo

(SINAPRO) -- CNPJ: 62.638.994/0001-23 relativa ao procedimento em epígrafe. A impugnação

apresentada faz referência expressa ao edital de licitação da Concorrência n' 007/2022 -- 2'

:A!!graçãe, versando, em síntese, sobre dois aspectos principais, a saber: a rçmt!!!ç!.açã9.xla agê!!çja
e a

VçÍçyleg...çlg..çli}(l!!gaçãe. Necessário, contudo, frisar que as questões relativas à forma de

remuneração já foram enfrentadas por essa municipalidade e devidamente adequadas ao edital g=

d:!!glBçãg,que é o edital corrente e, portanto, válido para o estabelecimento das regras a serem

observadas durante a concorrência. Contudo, remanesceu na 3' alteração disposição na minuta do

contrato (cláusula 1 1.4) sobre a forma de emissão da nota fiscal, ponto esse questionado pela

S]NAPRO que alega que as notas fiscais devem ser emitidas em nome do anunciante, isto é, o

Contratante e, para a situação //z casa/, no nome da Prefeitura do Município de Jaguariúna e não em

nome da Contratada, conforme fundamenta nas folhas 697-700 para posterior repassa e/ou emissão

de nota fiscal para a Contratante. No ponto, esta Comissão Permanente de Licitação endereçará o

feito ao Departamento de Assessoria Jurídica cm Licitações, Contratos e Parcerias a Him de que haja

esclarecimento acerca da existência ou não de fundamentação le#áÍê\Ke dê substrato ao arguido pela

impugnante. De modo que o senhor Presidente decide encerrar 4sessãi3\indo esta Ata assinada por
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todos os presentes. Retornando o procedimento a esta Comissão com os aclaramentos necessários

deliberar-se-á por definitivo

l)ireíor

Luciano Sana Caxias de Araújo
Membro

Úa Aparecida de Almcida
Membro

Ricardo Moleira Barbosa
alembro
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ELMO(A) SR.(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA.
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA

IÚ:l: l H :lT""«""' " ""-'-"" " ""'-"" "
Concorrência n. 007/2022 (29. Alteração)

//

O SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SINAPRO SP, entidade representativa da categoria económica das agências de
publicidade no Estado de São Paulo, com sede à Avenida Brigadeiro Faria Lama. n9

1656, 2e andar, conj. 21, Jd. Paulistano, São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob ng
62.638.994/0001-23, vem, por seu Presidente que esta subscreve, respeitosamente.

a V.Sa. para apresentar a presente IMPUGNAÇÃO ao edital do citado certame, para

a Contratação de Serviços Publicitário pela Prefeitura do Município de Jaguariúna,
pelos motivos a seguir deduzidos.

...'.-. Esta ent dade tem, dentre outras funções, a de colaborar com a Administração

Pública na orientação de como contratar uma agência de propaganda, para a
prestação de serviços publicitários, assim como zelar pela carreta aplicação das
disposições legais que norteiam a atividade publicitária, inclusive as que orientam os
procedimentos licitatórios para a contratação de serviços de propaganda.

Assim, examinando o edital de licitação -- Concorrência n. 007/2022 - para a
contratação de tais tipos de serviços, foram constatadas disposições que podem
caracterizar irregularidades, infringindo assim disposições da Lei 12.232/2010, da Lei
8.666/93 e da Lei 4.680/65, bem como das Normas-Padrão da Atividade Publicitária.
aplicáveis ao processo licitatório.

:::;lHITIEJ ?:l
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Ressaltamos que o intuito desta impugnação é, primordialmente, contribuir

para que o processo licitatório se dê de forma absolutamente hígida.

1 - A ATIVIDADE PUBLICITÁRIA E OS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS AGÊNCIAS
DEPUBLICIDADE

1 - Como está expresso no edital de licitação, as disposições que regem o

certame são a Lei Federal 12.232/2010, o Decreto Municipal n. 2.897/10 e
complementarmente pela Lei 8.666/93, Lei 4.680/65 e subsidiariamente a lei
Complementar Federal n. 123/06.

Em relação à proposta de preços, o edital é claro e incisivo em estabelecer que
a remuneração da agência atenderá a Tabela de Custos Internos do Sindicato das

Agências de Propaganda do Estado de São Paulo (com o desconto que vier a ser
concedido pela agência vencedora). Também a agência será remunerada em
honorários sobre produção externa pelos valores mínimos previstos nos itens 2.5.'1.

3.6.1 e 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária (remuneração essa paga

pela Prefeitura) e pelo desconto de agência, que é a remuneração paga à agência

pelos veículos de comunicação, nos termos do artigo ll da lei 4.680/65.

Entretanto, desde logo se destaque que o edital prima em ofender as
disposições legais quanto à remuneração da agência, estabelecendo, no item

Proposta de Preços, que a agência será remunerada APENAS pela criação de peças e
campanhas publicitárias, de acordo com a Tabela do SINAPRO E AINDA COM UMA
REDUÇÃO MÍNIMA DE 609 E DESDE QUE TAIS CRIAÇÕES NÃO SEJAM DESTINADAS À

VEICULAÇÃO, QUANDO ENTÃO TAL REMUNERAÇÃO NÃO SERIA DEVIDA.

Além desse absurdo em remunerar a agência prestadora de serviços
publicitários APENAS pela criação de peças e campanhas que não sejam veiculadas.
aplicar-se-á um desconto de 60% sobre os valores de tabela do SINAPRO.

.&
g

A agência seria remunerada em honorários sobre produção externa, conforme

o edital apontar, mas com base nos preços mínimos estabelecidos pelos itens 2.5, 3.6

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lama, 1.656 - 2' andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone: (1 1 ) 3035-0099 - Site: ]88BC}0(:$!D9211g$p:QH:br



P

b

SAO NULO

e 3.6.1 das Normas-Padrão. Entretanto, tais disposições apresentam OS PREÇOS

MÁXIMOS, o que levaria ao entendimento de que não se remunerada a agência em

honorários sobre produção externa, à mingua de existência de "PREÇOS MÍNIMos"

O absurdo ainda se amplia, ao estabelecer o edital que a agência REPASSARA A

PREFEITURA % do valor correspondente à remuneração que os veículos pagarão

àquela, de forma totalmente ilegal e despropositada.

Em síntese, o que a Prefeitura pagará à agência(por criação que não venha a

ser veiculada e ainda com um desconto mínimo de 60% sobre os preços de tabela do
SINAPRO) SERÁ MUITO MENOR DO VALOR QUE A AGÊNCIA REPASSARÁ -

ILEGALMENTE -- À PREFEITURA, A TÍTULO DE DESCONTO DE AGÊNCIA (honorários
pagos pelos veículos).

Assim, desde logo chega-se à constatação que o edital afronta dois princípios
básicos de direito:

a) COMETE LOCupLETAMENTO ILÍCITO DO TRABALHO ALHEIO e

b) INCORRE EM ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

A agência, portanto, PAGARA A PREFEITURA MUNICIPAL PARA TRABALHAR
PARA ESTA.

2 - Quanto aos serviços a serem prestados pela agência licitante que vier a ser
vencedora do certame, o artigo 2g da Lei 12.232/2010 dispõe:

'Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de

atividades realizadas inteiramente que tenham por objetivo o estudo, o
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos
veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens

ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lama, 1.656 -- 2' andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone:(11) 3035-0099 - Site: WWW:glDBPD$p.orq.br
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Parágra/o I'. Nas contratações de serviços de pt,lbticidade, poderão ser
Incluídos como atividades completneyttares os sewiços especializados pertinentes :

1 -- ao plclnejamento e à execução de pesquisas e de outros itlstruluentos de

:avaliação e de geração de cotthecimento sobre o ntercado, o público-alvo, os meios de

divulgação nos quais serão diÍilndidas as peças e ações publicitárias oü sobre os
esuttados das camparxltas realizadas, respeitado o disposto tlo artigo 3' desta lei;

11-- à produção e à execução técttica das peças e projetos pt,tbticitários criados;

11- à criação e ao desettvolvimetlto de .formas inovadoras de contttnicação

pLLblicitária, eln cottsottância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos
ias Tltettsagetls e das ações pLLbticitárias.

Como se vê, DUAS atividades fundamentais são realizadas pelas agências de
publicidade no atendimento de seus clientes-anunciantes, soam eles Públicos, como
Privados.

A primeira se constitui em "esfwda, p/a/ze#a#zemZo, úomúe//z/anão, comcepçâo,

cnaçao e exectlção interna" de peças e catnpatthas publicitárias" . Esta at\x\dado é

remunerada com base na Tabela de Custos Intemos do Sindicato das Agências de
Propaganda do Estado de sua base territorial. No presente caso, o Sindicato do Estado
de São Paulo.

'''x A segunda se constitui na ' ME'Z)/IÇHO e supervisão da exeíz/ção

:xtelna e Q distribuição de publicidade aos veículos e demais ttteios de divulgação,
:ont o objetivo de protnover a ven(ta de bens ou serviços cle qualquer naturez.a,
infundir ideias ou infol'miar o público em gerar. "(grilamos).

A ''intermediação'' também ocorre em relação aos serviços de pesquisas,

produção e execução técnica das peças e proletos publicitários criados pela agência
mas executados por terceiros, fomecedores extemos de serviços publicitários (tais
como produtoras cinematográntcas, produtoras de som, produção gráfica, produção
digital, contratação de elenco, etc).

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lama, 1 .656 -- 2' andar -- CI. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone: (1 1 ) 3035-0099 - Site: ]8Í}8(]8{:glDgplg$p::org .br



.bSlãbfó
SAO NULO

A intermediação também ocorre na contratação de veículos de divulgação

Neste caso de intermediação, como é evidente, a agência não contrata em seu

nome os citados fornecedores externos de serviços especiais e os veículos de
comunicação. Quem os contrata é sempre o cliente, contra os quais, aliás, estes devem
emitir suas Notas Fiscais.

Em relação a esses dois serviços de intennediação, a agência é remunerada na

fom:ta estabelecida pelos itens 3.6, 3.6.1 , 3.6.2 e 2.5 e 2.5. 1 das Normas-Padrão e pelo
artigo 1 1 da Lei 4.680/65.

'']

O que dispõem os citados dispositivos das Normas-Padrão?

3.6. (...) O custo dos sen,aços internos, assim enteltdidos a(lueles (late são executados
pelo pessoal e/oü com os rectlrsos da própria Agência, será calculado com base ent
pal'âmetros referenciais estabelecidos pelo Sin(ticato clu base territorial onde a

Agência estiver localizada e não será acrescido de }tonorários nem de quaisquer
encargos.

3.6.1 0s serviços e os süprintentos externos terão os seus ctlstos orça([os junto Q
Fornecedores especializ.idos, selecionados pela Agência ou ittdicados pelo
Ánttnciante. O clieltte deverá pagar à agência honorários de 15% (quinze por cento)
sobre o valor dos serviços e suprintentos contrcttados com (leais(luet' fornecedores.

3. 6.2 quando a respoitsabiliclade cla agência lintitar-se exclusivantente à contratação
ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor t'espectivo o Antlnciante
pagará à ,agência }tonorários de no ntíninto S% (cinco pot' cento) e no ntáxittto 10%
(dez por cento).

Estes itens, portanto, dizem respeito à remuneração que a agência receberá do
cliente anunciante (inclusive do setor público), pela intemlediação na contratação de

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lama, 1 .656 -- 2' andar - Cj. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone: (1 1 ) 3035-0099 - Site: www.sinaprQ$p.orq.br
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Fomecedores extemos de serviços especiais e pela
trabalhos contratados com os mesmos.

supervisão na execução dos

2.5. O Descottto-Pa(irão de Agêttcia de (lue trata o artigo ll da Lei 4.680/6S e art. ll
lo l)ecreto it. 57. 690/66, beta como o artigo ]9 da Lei ]2.232/2010, é a retttuneração

destinada à Agência de publicidade pela concepção, execução e distribuição de
propugattda, por ordena e conta de clientes anunciantes.

'1 2.5.1 Toda Agência que atcançat' as tttetas de qualidade estabelecidas pelo CENP
IConsellto Executivo (tas Not'lhas-Pactrão) cotltprolnetendo-se com os custos e

ttividades a elas relacionadas, }tabilitar-se-á ao recebitnento do "Certi$cado de
2,uüliPcação Técnica", con.fortlte o artigo 17, inciso 1, alínea ".f' do Deck'eto n.
S7.690/66 e fará jus ao desconto padrão de agência, não inferior a 20% (vinte por
cento) sobre o valor dos negócios que ettcantinhar ao veíctllo por ordena e conta de
seus clientes."

Estes itens 2.5 e 2.5.1 dizem respeito à remuneração que a agência recebe dos
veículos de divulgação (e não do cliente), no percentual de 20% sobre o valor da
mídia efetivamente contratada.

Ou sda, do valor total que os Veículos cobram dos anunciantes para veiculação
de sua publicidade, a agência que fez a intermediação nessa contratação (e também
pelo fato de ser a autora das peças publicitárias a serei-n veiculadas e por elaborarem o

planelamento de mídia, com base cm estudos técnicos e com a aplicação das pesquisas
de mídia que a agência compra de institutos especializados como o Kantar lbope, lpsos,
IVC, Marplan, Nielsen e outros) recebe dos veículos 20% do valor da mídia. O veículo
fica com 80% e a agência 20%.

Nos tempos do artigo 19 da Lei 12.232/2010, o veículo emitirá contra o

anunciante (inclusive do setor público) e aos cuidados da agência, sua Nota Fiscal no

valor correspondente a 80% do valor da mídia, cobrada e recebida através da agência.
Esta, emitirá contra o Anunciante (inclusive do setor público) sua Nota Fiscal desses

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.656 -- 2o andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone: (1 1) 3035-0099 - Site: www.sinaprosp:Qrg.br
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honorários (intitulados como
da mídia.

:'desconto de agência'') correspondente a 20% do valor

Dispõe o citado artigo 1 9 da Lei ]2.232/2010:

Para $ns de interpretação da legislação de regêttcia (Lei 4.680/65, valores
:orrespondelltes clo desconto-padrão de agência pela con.cepção, execttçào e

iistribuiçào de propaganda, por ordena e con.ta de clientes attttttciarttes, constituetn

eceita da agência de publicidade e, em cottseqttência, o veículo de divulgação não
pode, pcu'a qtlctisqtter .Rns, Jàtttrar e contabilizar tais valores conto receita própria,
nctusive qtlaltdo o repassa do descottto-padrão à agência de publicidadefor efeti-fiado

por }lteio de veículos de divulgação.

'')

Aliás, é o que também dispõe o artigo 15 do Decreto n. 57.690/66:

C)/aturatuettto da divulgação será /eito em notlle do Ànt ttciante, devettdo o Veículo

de Divtllgação remetê-to à Agência responsável pela propagaltda. 8
R
€
«

é
\

X

Portanto, dois pontos do edital, data máxima vênia, desatendem as disposições
legais:

a) A remuneração da agência

b) A emissão das Notas Fiscais pelos fomecedores extemos de serviços especiais e
pelos Veículos de Divulgação

II - QUESTIONAMENTOS DE DISPOSIÇÕES DO EDITAL

3 -- O Edital estabelece que a licitante vencedora será remunerada APENAS pela

criação/concepção/produção intima de peças e campanhas publicitárias, com base na

Tabela Referencial de Custos Intemos do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado de São Paulo e com a concessão de um DESCONTO MÍNIMO DE 60%
SOBREOSPREÇOSDETABELA.

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1 .656 -- 2' andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone: (1 1 ) 3035-0099 - Site: WWW:$!DBprQ$p.orq.br
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E ainda: tal remuneração não será paga quando a criação (da peça ou campanha)
vier a ser veiculada, pelo fato da agência vir a receber DOS VEÍCULOS o chamado
''desconto de agência''

Essa forma de remuneração (criação com valores constantes da Tabela de Custos
Intemos do SINAPRO SP) -- que, aliás, não é ''remuneração'', mas sim ressarcimento

dos custos internos havidos pelas agências de publicidade com mão de obra

especializada (departamentos de criação, mídia, planejamento, atendimento, etc)
- está parcialmente corneta. E parcialmente incorreta, obviamente.')

Como se trata de Tabela REFERENCIAL, os custos ali indicados são apenas
referenciais e, portanto, as licitantes poderão propor descontos sobre tais preços, mas

sem infringir o parágrafo 3' do artigo 44 e o inciso ll do artigo 48 da Lei 8.666/93 que
dispõem:

'arágrafo 3'. do artigo 44 - Não se admitirá proposta que apresente preços global
)ll utlitdrios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cotlt os preços dos
nsLtmos e scLlários do }nercado acrescido dos respectivos ettcargos, , ctinda que o ato
:onvocatório da licitação não tenha estabelecido limites tltínimos, eReCto quando se

eferirem a ntateriais e instalações de propriedade do próprio ticitante, para os quais
ele rente.ttcie à parcela ott à totalidade de renlutleração. ''

\

Ittciso ll do artigo 48 -(Serão desclassifcadas:)

l)ropostas caIR valor global superior ao limite estabelecido ou collt preços
llanilestamente inexequíveis, assim cottsiderados aqueles que não venhaFn cl ter

ietnonstrada sua viabilidade através de doctLmentação que comprove que os custos
:ios insutnos são coerentes coill os de mercado e que os coe$cientes de produtividade
;ao contpativeis cole a execução do objeto do contrato, condições estas
necessariantettte especi$cadas }lo ato convocatório da licitação.
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Entretanto, tal remuneração ou ressarcimento não será a única a ser paga à
licitante vencedora, sob pena de se incorrer na virtual INEXEQUIBILIDADE DO
CONTRATO.

Toma-se necessário que o edital sda ratificado para se estabelecer que a agência
será remunerada também pela intermediação na contratação de serviços a serem
executados pelos Fomecedores de Serviços Extemos Especializados (como os acima

indicados exempliüjcativajnente), bem como pelos Veículos de Divulgação (ainda que
a remuneração da agência, no caso de veiculação, sela paga pelos Veículos de
Divulgação).

As Normas-Padrão, como vimos (que representa ali os "preços de mercado")

estabelecem que a agência será remunerada pelo cliente, no percentual de 1 5% sobre

os serviços de produção realizados por terceiros. Esse percentual, entretanto, poderá

ser reduzido, na Proposta de Preços. O percentual de remuneração ou horários que o
cliente pagará à agência por essa intermediação, deverá ser NO MÁXIMO de 1 5%.

Mas poderá haver a concessão, na proposta de preços, da cobrança de um percentual
menor

E de se lembrar que essa remtmeração que a agência recebe do cliente não

decorre de mera intermediação entre as partes (Cliente x Fomecedor externo), mas
também da verificação prévia que a agência deve fazer dentre os fornecedores desses

serviços especiais quanto à qualificação técnica, preço, idoneidade comercial, além de
SUPERVISIONAR toda a execução do trabalho desses terceiros.

'1

Esses serviços de terceiros também estão relacionados no parágrafo primeiro,
incisos 1, 11 e 111 do artigo 2' da Lei 12.232/2010: (i) produção e execução técnica das

peças e proJetos publicitários criados pela agências (ii) planeamento e execução de

pesquisas de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo,
os meios de divulgação ou sobre os resultados das campanhas realizadas; (iii) criação
e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância
com novas tecnologias.
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Quanto aos honorários de mídia (desconto de agência) o percentual é pago pelos
veículos às agências, não só pela intermediação entre Anunciante e Veículo. mas

também pela criação/concepção das peças publicitárias a serem veiculadas, pela
elaboração do Plano de Mídia que, como acima foi dito, tem base essencialmente

técnica e com a utilização das pesquisas de média adquiridas pelas agências de
institutos especializados.

Portanto, toma-se necessário que o edital estabeleça que a agência será

remunerada também por essas outras duas formas acima referidas, além do
ressarcimento dos custos intemos.

O artigo 6', inciso V da Lei 12.232/20 10 estabelece que

'l proposta de pi'eço conterá quesito representcttivos das formas de t'emüneração
vigentes no mercado ptlblicitário. "

Como acima foi dito, as formas de remuneração vigentes no mercado

publicitário brasileiro estão fixadas nas Nomaas-Padrão da Atividade Publicitária. as

quais coram expressamente referidas no edital, a serem aplicadas (cf. Anexo l do Edital
- Modelo de Proposta de preços -- Observação no pé da página).

4 -- Impossibilidade de Repasse do Desconto de Agência à Prefeitura

Como acima foi dito, o edital estabelece, na minuta do contrato administrativo
(cláusula 9.2) quc

'A CONTRATADA repassará à CONTR.,4TN.ATE -/4(um cluarto) do valor
correspondente uo desconto de ctgência a que Jtl?. jws, calculados sobre o valor
acet"lado para cada veiculação".

Entretanto, o repasse parcial do desconto de agência pela agência ao cliente-
antmciante só é possível, nos tempos do Anexo B das Normas-Padrão da Atividade

Publicitária, quando a VERBA ANUAL DE MÉDIA DO CLIENTE for superior a

R$2.500.000,00 e ainda assim, nos limites estabelecidos por tal Anexo.
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O repasse é deduzido dos 20% do desconto de agência (levando em consideração
o valor da mídia adquirida).

Assim-n é que tal Anexo B estabelece

Verba anual de mídia

Até R$2.500.000,00

De R$2.500.001,00 a RS7.500.000,00

De R$7.500.00],00 a R$25.000.000.00
Acima de R$25.000.000,00

Repassa
nihil
2%
3%
5%

% agência
20%
18%
]7%
15%

'')

O edital, portanto, em sua minuta de contrato, estabelece que a agência repassará
à Prefeitura o equivalente a 5% (1/4 do desconto de agência), de forma absolutamente

ilegal, já que a verba publicitária estimada pelo edital é de R$ 1 .950.000,00 (um milhão,

novecentos e cinquenta mil). Ou seja, valor abaixo do mínimo permitido pelo Anexo
B, para repasse de parte do desconto de agência.

5 - Emissão das Notas Fiscais pelos fornecedores externos de serviços
especiais

O edital deste certame, na minuta do Contrato Administrativo, dispõe em sua
cláusula 11.4 que

Em caso de serviços efetuados por terceiros, a Nota Fiscal deverá ser et'nítida

enl favor da CONTRATADA, devendo ser anexada cópia desta na Nota Fiscal a ser
entitida para a CONTRATANTE.

Entretanto, data vênia, tanto os Fornecedores Extemos de Serviços Especiais,
quanto os Veículos de Divulgação, são contratados apenas com a INTERMEDIAÇÃO
DA AGENCIA, mas pelo cliente-anunciante. /n cczsu, pela Administração Pública ou
pelo ente privado que utilizará a publicidade em seu favor.

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1 .656 -- 2' andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP

Telefone: (1 1) 3035-0099 - Site: WWW:$!DBprosp.orq.br



SMb'lÓ
SAO %ULO

E de se atentar para o disposto no artigo 2' da Lei 12.232/20 10, já acima citado,

onde consta expressamente que além de criar, conceber publicidade, a agência faz a

INTEji.MEDIAÇÃO na contratação de fomecedores extemos de serviços publicitários

e de veículos de comunicação, pois cabe a ela recomendar tecnicamente ao ente público
(assim como ao privado) esses fomecedores e ou veículos.

Nenhum trabalho poderá ser realizado pela agência, assim colho pelos citados
fomecedores externos e veículos de divulgação, SEM A EXPRESSA APROVAÇÃO
DO CLIENTE-ANUNCIANTE (sqa este público ou privado).')

Aliás, é importante destacar que o artigo 14 da Lei 12.232/20 10 dispõe que para
que seja contratado pelo ente público, o fornecedor deverá estar cadastrado

previamente junto ao Contratante (administração pública):

'Art. 14. Somente pessoas $sicas Ol{ jLlrídicas previantente cadastrados pelo
contratante poderão fornecer ao contratado betts Oll serviços especializados,

relacionados cona as cltividades complementares da execução do objeto do contrato,
nos tertuos do parágrcllo ]'. do a.rtigo 2'. desta lei. ''

A agência procede à coleta de orçamentos jtmto a pelo menos três fomecedores

extemos PREVIAMENTE CADASTRADOS no ente público, com qualificação
técnica semelhante, de fomla que o contratante (ente público) escolha o fomecedor,

que normalmente será o que apresentar o menor valor (já que a qualificação técnica é
e deve ser do mesmo nível que os demais fornecedores que apresentaram seus
'rçame«tos).

Tanto se vê que é o ente público quem contrata tais fomecedores e veículos, com
a intemlediação da agência, que o parágrafo único do artigo 1 5 da mesma lei estabelece

que ''pertencem ao contratante (en/e ptíó/loDO as vantagens obtidas em negociação de
compra de mídía , incluídos eventuais

descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham
sido concedidos pelo veículo de divulgação.''
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Além disso, para garantir o livre acesso das infomlações das despesas em
publicidade realizadas pelo ente público, este deve disponibilizar esses dados em sítio

próprio na rede mundial de computadores, conforme disposição do artigo 16 da citada
ei

Tal como ocorre na contratação de serviços especiais prestados por fomecedores

externos, também a contratação de mídia, junto aos veículos de divulgação, se dá pelo
Animciante, com a intermediação da agência.

')
As Normas-Padrão da Atividade Publicitária (aliás, citada expressamente pelo

edital desta licitação) estabelece em seu item 2.4 e seus subitens:

Z.4. O Antltlciallte é tittLlar do crédito concedido pelo Veíct,Lto colll a.Penalidade

ie ampctrar a aquisição de espaço, tempo OLI serviço, diretamente ou por intermédio
íe Agência de publicidade.

Z. 4. 1. A agência que intermediar a veicuLação atuará sempre por ordem e corta
do Allutlciattte, obsewado o disposto nos itetts 2.4.1.1 a 2.4. 1.3.

2.4.1.1. É dever da Agêttcia de Publicidade cobrar em dome do veícttto. nos
prazos estiptllados, os valores devidos pelo An ttlciattte, respondendo perallte unl e
)tttro pelo Tapasse do '' Valor Faturado'' recebido ao Veíct,tlo.

1.4.1.2. A falara do veículo será encatuinhada ao Anuttciatlte por nteio da
Agência de Publicidade.

2.4. 1.3 Tendo ent vista que olator conliatlça é/undametltal }to relacionamento

;omercial entre Veículo, Aria lcictrtte e Agêltcia e sendo esta última depositária dos

)dores que lhes são ettcalltinhados pelos Clielltes Atlttttciarttes para pagatltento dos

}eicttlos e fornecedores de serviços de propaganda, Pica estabelecido que, tta
!vetltuatidade da Agência telef indevidamente ctqt,telas valores, sela o devido repasse
ios Veículos e/ou fornecedores, ter(i suspenso Oll cancelado seu Certa:ficado de
2 tctli$cação Técnica coltcedido pelo CENP

2. 4.2. Em virtude de prévio e expresso ajuste, o Allutlciante poderá repassar por
meio do Veiculo a importância correspondente ao Desconto-Padrão, observado que

l
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testa hipótese o veicttto sotnente poderá saturar ou contabilizar como receita própria
l parcela correspondente ao '' Valor Faturado

Z.4.3. Excepcionatmetlte, }tos terntos de prévio e expresso ajuste, o Atlunciattte

poderá eletivar dit'fatal'Rente os pagalTtentos correspondetttes ao '' Valor Faturado'' e
10 '' Desconto- Padrão'' , respectivamente ao Veículo e à Agência de Ptlblicidade.

Como se vê, quem contratada fomecedores externos de serviços de publicidade
e ou veículos de divulgação, ainda que com a intermediação da agência, é o Anunciante
(sqa do setor público ou privado), contra o qual os primeiros emitirão suas Notas-

Fiscais, aos cuidados da agência, encaminhando-as a esta para que proceda à cobrança
do cliente-anunciante e ao receber, faça o devido REPASSE dos valores devidos
àqueles terceiros.

'1

6 - Como se realiza o faturamento dos serviços publicitários prestados a Clientes
Anunciantes, seja da iniciativa privada, seja da Administração Públicas

Pela citada cláusula 1 1 .4 do contrato administrativo -- que faz parte integrante
do Edital -- a Prefeitura do Município de Jaguariúna estabeleceu que a emissão das
Notas Fiscais pelos fomecedores externos e veículos de comunicação soam feitos
contra (ou ''em favor'') da agência que vier a ser contratada. E com isso. fica o
entendimento que o pagamento dos Veículos de Comtmicação e demais fornecedores
de serviços auxiliares de propaganda (produtoras cinematográHlcas, produtoras de som.
fotógmílos, gráficas, etc) soam feitos pela Agência (e não apenas através dela). após
esta receber a verba conespondente do cliente. ' '' '''-'' -'

l

,...... O faturamento desses fomecedores e veículos seriam feitos contra a Agência
(suportando esta, portanto, os tributos incidentes, como se tais verbas fossem

Integralmente despesas da Agência) e esta, por seu fumo, saturando o valor integral
ao Cliente Anunciante (obviamente, acrescido dos impostos e 'demais encargos econtribuições). '"''

Efetivamente, tal forma de faturamento e pagamento dos serviços publicitários,
notadamente os relativos à produção executada por terceiros fornecedores e à
veiculação, realizada pelos Veículos de Comunicação, é incorreta, data vênia.
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7 BREVE RESUMO DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA

A propaganda no Brasil existe há mais de um século. Porém, somente em 1965
foi editada a lei 4.680/65 de 1 8.06. 1985, disciplinando as atividades do Publicitário e.
por conseguinte, as ativldades das Agências.

Essa lei foi regulamentada pelo Decreto n. 57.690/66

Além das várias disposições dessa Lei e de seu Decreto Regulamentador,
destacamos para .essa análise um dos pontos principais que é a definição de mna
agência de publicidade:'1

"A Agência de Propaganda é pessoa jurídica e especializada na arte e técnica
publicitárias, que, através de especialistas, estuda, concebe, executa e distribui
propaganda aos Veículos de Divulgação, POR ORDEM E CONTA DE
CLIENTES ANUNCIANTES, com o objetivo de promover a venda de produtos
e serviços9 difundir ideias ou informar o público a respeito de organizações ou
instituições colocadas a serviço desse mesmo público"

Primeiramente, há de se destacar que a Agência de Propaganda exerce (nos
exatos termos do art. 3' da Lei 4.680/65) duas atividades bem definidas, tal como já
destacado acima: a primeira, seria a de criação e execução de materiais e obras

publicitárias (eventualmente, também a sua produção, internamente na própria
Agência); a Segunda, seria a de intermediar a contratação de Veículos de Divulgação
(para veicular os trabalhos criados pela Agência) e de fomecedores de bens e

c'"'"'

serviços,
que realizarão tecnicamente o que a Agência concebeu, criativamente (tais como

produtoras cinematográficas, que vão executar tecnicamente o Hllme publicitário criado
pela Agência; gráficas, que irão imprimir folhetos criados pela Agência, etcji.

']

No segundo caso (de intermediação), a Agência "age por conta e ordem do
Cliente" (nos termos do art. 3' da Lei 4.680/65) e, portanto, todos os compromissos
assumidos com a intemiediação da Agência (mas SEMPRE aprovados

' .
previamente

pelo Cliente-AnLmciante), o são em nome do cliente, a quem compete pagar pelos
ser'ç'aços prestados por tais terceiros.

- Assim, toda e qualquer licitação realizada pelo Poder Público (sda em âmbito
federal, estadual ou municipal) e também pela iniciativa privada, implica na
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contratação de Agências de Propaganda para que estas criem e executem materiais
publicitários e para que, por intermédio desta, sejam contratados fomecedores dos
chamados serviços auxiliares de propaganda (produtoras, fotógrafos, gráficas, etc)
bem como Veículos de Comunicação para divulgação das mensagens publicitárias.

Assim, estes últimos (fomecedores e Veículos) são prestadores de serviços do
Cliente (Poder Público ou Particulares), contratados por estes através da Agência de
Propaganda vencedora da licitação.

Dessa forma, tais fomecedores/veículos de comunicação, ao cobrarem seus
serviços, FATIJRARÃO CONTjtA O CLIENTE (inclusive sendo este Poder

Público ou cliente da iniciativa privada) e aos cuidados da Agência, nos exatos
termos do art. 15 do Decreto n. 57.690/66.

E porque ''aos cuidados da Agência''?

Porque esta foi quem criou os trabalhos que foram produzidos por esses terceiros
fomecedores e veiculados pelos Veículos de Comunicação, além de ter sido ela -
Agência a intermediária na sua contratação. Mas principalmente, porque compete à
Agência proceder à verificação da regularidade da produção desses serviços pelos
fomecedores e da veiculação, pelos Veículos. Somente em estando corretos tais
trabalhos, a Agência comunica,o cliente para que possa efetuar o pagamento, o qual,
tambéméfeitoPORINTERMÉDIOdaAgência. ' '

E importante ressaltar, mais uma vez, que as Normas-Padrão do
Relacionamento Clomercíal entre Anunciantes/Agência/Veículos (e também
fornecedores) são claras em dispor em seu item 2.4 que

'1

"0 anunciante é titular do crédito concedido pelo Veículo para a aquisição do
espaço, tempo ou serviço em seu nome adquirido, permanecendo nessa qualidade
como o responsável pelo pagamento do mesmo junto ao Veículo. O faturamento
do Veículo será sempre emitido contra o Anunciante aos cuidados da Agência,
que efetua a cobrança e já retém seu desconto a título de "Del Credere" pagando
ao Veículo o valor líquido da operação no prazo estabelecido."

Outrossim, o item 2.4. 1 das mesmas Normas Padrão determina
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A Agência responde perante o Veículo pelos valores recebidos do Cliente e àquele
devido"

Assim, Hlca claro que a Agência é mera intermediária
Fornecedores/Veículos, agindo em nome do primeiro.

entre Anunciante e

8 -- Por conta dessas disposições, as faturas são emitidas pelos veículos de
comunicação e fomecedores de produção, em nome do Anunciante/Cliente e são
enviadas aos cuidados da Agência e incorporadas ao total da natura da Agência, para
que o Anunciante/Cliente pague essas faturas diretamente à Agência, que a partir daí,
paga os veículos e fomecedores, sempre por conta e ordem do cliente.')

Mesmo antes da promulgação das citadas disposições legais, o escopo de
trabalho da agência já incluía essa prestação de serviço, ou sqa, o AnLmciante/Cliente
ao contratar uma agência, paga a ela por vários serviços, além da gestão de todo o
processo de autorizações de mídia e contratação de fomecedores, sempre por conta e
ordem e, principalmente, o gerenciamento financeiro da operação. A Agência 6lca
responsável pelo pagamento de todos os fornecedores e veículos após receber o
numerário do Cliente, destinado a esse fim. O Anunciante/Cliente faz uma auditoria
na Agência, quando julga conveniente.

Por força de lei, esses valores recebidos e repassados não integram a receita bruta
da Agência e, portanto, não transitam na conta de resultados, simplesmente são
contabilizados como ativos a receber e passivos a pagar, por ocasião da contabilização
da natura.

'1

Esses valores são zerados na contabilidade tão logo a Agência recebe os valores
do Anunciante/Cliente e imediatamente repassa, ou seja, paga os valores devidos a
esses veículos e fomecedores.

Essa forma de prestação de serviços pelas Agências, Fomecedores e Veículos e
a sua remuneração na fauna já referida (inclusive quanto ao faturamento) é praticada
em todo o Brasil, inclusive pelos Poderes Públicos em todos os seus níveis e ratificada
pela Leí 12.232/2010.

Aliás, nem poderia ser de outra fomla, já que não tendo em seu objeto social
serviços de produção cinematográHlca, serviços de produção sonora, produção gráfica,
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veiculação, etc, a agência não poderia prestar tais serviços diretamente. Por isso é que,
nesses casos, ela age como mera intemlediária entre o seu cliente (inclusive do setor
público) e os fomecedores de serviços especiais e veículos de comunicação e não como
subcontratante.

Ressalto-se que as normas legais, inclusive tributárias federais, expressamente
preveem tal forma de pagamento, faturamento e prestação de serviços de terceiros e
veículos, intennediados pelas Agências de Propaganda.

A Instrução Nora-nativa Conjunta n. 3, de 05.02.97 dos Secretários da Receita
Federal, do Tesouro Nacional e Federal de Controle, dispondo sobre a retenção de
tributos e contribuições nos pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e ftlndações
da administração pública federal determina, em relação a Serviços de ''Propaganda e
Publicidade" prestados a órgãos e entidades do Poder Público, em seu artigo 2' e
respectivos parágrafos e incisos que:

'1

'Nos pagamelttos de serviços de propaganda e publicidade. quando efetuados por
,ntermédio da agência de Propaganda, a retenção será efetllclda em relação a esta e
l cada üntcl das detttais pessoas jurídicas prestador"as dos serviços, pelo valor das
respectivas notas .Rscuis de sita elttissão.

Parágra/o Pritneit'o - Nesse caso, a agência de pt'opaganda deverá apresentar, à
,unidade pagactora, doclllltento de cobrança, do (leal deverão constar, no tttíninto:
1 - o nome e o nútnero de inscrição no CNPJ, de cada entpresa entitente da nota
Rlscal, listada no docuntento de cobrança;
11-- o número da respectiva nota .fiscal e o seu Tutor.

Parágrafo Segundo -- No caso (te direi'sas ttotas Fiscais de uma mesttta empresa, os
lados a (lue se refere o ittciso l do parágrafo anterior poderão sei' indicados apenas
na linha cot'respondeste à printeü'a notafscal listada.

Parágrafo Terceiro - O valor do imposto e das contribuições retido será contpensado
pela etnpresa etttitettte cla nota Fecal, na proporção de suas receitas, devendo o
cotttprovattte de t'atenção serforneci({o em seu noltle.

l

Portanto, o próprio Govemo Federal estabelece que cada um dos

fornecedores/veículos, contratados por intermédio da Agência de Propaganda,
deve emitir suas notas fiscais contra o órgão público contratante E CADA UM

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1 .656 -- 2' andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP
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.b

ipso
SAO %ULO

DESTES, RECOLHENDO SEUS TRIBUTOS SOBRE TAIS PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS. '

Portanto, as contratações dos fomecedores de serviços especializados e Veículos
de Comunicaç.ão, ainda que sejam feitas com a intemlediação da Agência de
Publicidade, são realizadas pela Administração Pública e, portanto, os faturamentos
desses fornecedores/veículos serão emitidos em face da Administração Pública
contratante, ainda que aos cuidados'' da agência, na fomla do disposto no artigo 15 do
Decreto n. 57.690/66. ' '

'1 Tomando como exemplo o Código Tributário do Município de São Paulo,
constata-se que a base de cálculo do ISS sobre serviços publicitários leva em
consideração, obviamente, o PREÇO DO SERylÇO.

E O SERVIÇO prestado pelas agências é exatamente a criação de peças e
campanhas e a INTERMEDIAÇÃO na contratação de fomecedores extemos de
serviços especializados e de veículos de divulgação.

Em se tratando de remuneração decorrente de serviços de publicidade e
propaganda (entenda-se: os relacionados na Tabela Referencial de Custos Intemos do

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo), se aplica o Código
02498, tendo como subitem 17.06, na lista de serviços. Neste caso, não há possibilidade
de qualquer ''repassa'' a terceiros.

'\ Em se tratando de remuneração de AGENCIAMENTO ou intermediação na
Contratação de veiculação e ou Serviços Especializados, Executados por Fomecedores
Externos, a base de cálculo do ISS incide sobre essa remuneração e nào sobre os
serviços prestados por terceiros.

Neste caso, o Código de Serviços é o de n. 06394 e subitem l0.08 (da lista de
serviços) e na nota fiscal eletrõnica, haverá um campo destinado à indicação dos
fornecedores extemos/veículos, suas nota:;-ülscais, os serviços prestados e os valores
repassados.

Se mantida a disposição do edital, de que os fornecedores externos e Veículos
de Comunicação deverão emitir suas nota:; fiscais CONTRA a agência e não contra a
Prefeitura, ter-se-á a ocorrência de BITRllllUTAÇÃO, pois a agência terá que recolher

Sindicato das Agências de Prol:.aganda do Estado de São Paulo
Av. Brigadeiro Faria Lama, 1 .656 -- 2' andar -- Cj. 21 -- São Paulo -- SP
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os tributos pelo valor de seus honorários e pelos valores a serem destinados ao
pagamento dos fomecedores extemos e veículos.

Chegar-se-ia ao absurdo de que a veiculações de publicidade em jomais seriam
tributadas contra a agência, quando, no entanto, os jomais estão isentos dessa
tributação.

Assim sendo, requer-se a essa DD. Comissão Permanente de Licitação que esses
pontos soam revistos e ratificados no edital, a fim de que possa o processo licitatório
ser realizado de forma absolutamente hígida.

') Nestes termos.
P. deferimento

São Paulo/ Jaguariúna, 22 de julho de 2022

EDUARDODEGODOYPEREIRA
Presidente do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São
Paulo -- SINAPRO SP

'x

Paulo Gomes de Oliveira Filho
OAB/SP. 30.453
Consultor Jurídico do SINAPRO SP
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ESTATUTO SOCIAL DO MINI)InATo 1)AS AGÊNCIAS
DE PROPAGANDA 1)0 ESTADO l)E SÃO PAULo

SINAPRO-SP

(:.&P$'TtÍ}..Q $

l)A t)ENo)'ll\.AC.AO. SEI)BI. Fll,i.41)0S E OB.lt-:'l'lv{)S i)O SIX1)1('.4'1'0
Â(;EXC1.4.S 1)1;: PR(}l'.q,(;AN !)A 1)0 t:S'1'.41}t} :)l: S.AO lbAI..1l {} - SIN,l.P1{0SP:

AR"r. ]" - 0 MINI)IC'À'Í'0 f)AS A(31iNCI.é\S 1)[; Pli-01'..\('i/\N])./\ 1)0 {;ST.'\!)(} Í)F S.A{')
P/\UI.C) -- SflNA.PRo-S!). cola sede c toro en Sãü Paulo, (.allital. â ..\vcllitJ3 llrigüclçíiro };.iria

l,ima. n' 1 656. 2' andar. ci. 2 1 . como Entidade sindical dc prinieilt} grau. inicBi: nle do Sistema
(lotlfedelatix:a de Repre'seriação Sindical. ncls !erítlos da Coitstituiçãt, Ja Repüblicíl t-crer:iti\ {
do f3rasi[. culr! hz.lsc terriíoria] c iurisd]ciona] r]ü is ad ttc São Pílula. cola tituido P rd fins clc
c'sludos. coordenação, orientação. protcção. repieseniaçãn e defesa üs it;ti\lados
compreendidas na categoria econõmict} das Agências ( c I'ropagandü c I'ubticidade. na fl)rMI
do preso!\te Estatuto c' de canfbmlidacle com il legislação. a solidariedade e r s interesses J;
categoria repres'ii\fada.

.â.RT. 2" - O Sindicílto é competente pal'ii collgrcyar pessoas jurídicas quc se de'dican}. cf]]
carãter pemlanente. às atividadcs coíTlprcentlidus na categoi'ia das Agências dei Prttpa g; ! Liit e-.--.T
Puhlici(lado. loii)uhitndol:.stadotlcSão P;tolo l : l

& $
ART. 3" - O Sittdic:!w não teor pra.f.o detenninado dc dtn'ração.

t,

c.\ili'i't'i.,{) i{

1){JS 1)1 Rl;:lhOS E l)}:Vl:lil'S i){) MINI)!CAI'{): É

4R'1'. 4" - Pan 3 ieaiiz:lção tios oblctixos baste(}s Ju soiiditricdüdc c intcíts:rs çil+ t.ü&:yotia
econãlniçil das Agê11cias cte f'ropaganda c !'uhlicidadç. Inc' lmbe ilo Sintlicítto;

a) representar. penulic os poderes l:xçcutix.o. l.cgislativü c Jtidiciz\riu. os interesse., gerais da
categoria integtantc dii atividade cctinãll ic t ( its Amei das c c I'ropagat\la c Ptiblicidadc e. {lc
água! Gania. os interesses íticlil,-i(!u.íís e cometi\os dc s zis t.iria({us:

b) prote$!cr cüll\ tactos ns meias ao sal alclt11ce {ls Jii-oitos e intcresws {la categarii} econõmici!
das Agências dç I'rQilagnndíi c f'uillicllü\ e perante as til tot l 8dL's cotlslitttídus:

c) celebrar {:onvçnçfks. Acordas. (.onliaios (.olctivos ({e ! !'aí)a ho ou instauiür i)issidios enl

í'&'i'of da ç:t{ güri l ecai õnlica das A.gàncias dc })t't Dttgtmd?: L' )'thlici lad :

p., Q'ÊlílOTÕ, OO
e RCP.j-Sn

,,/
}
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d} cria serviços de assessoria e consultoria técnicas ptlra assuntos jurídictls e cconâi \ cos
envolvidos nü categoria econõiTlica (!as Agências cie Propugatlda e I'tlblicidade:
e} fixar contribtliçãt] àqueles qtle panicipztren da categoria representada. atiaxés dc Acordos.
C'013ve1lções. (:ollti;tios {lu l.)íssídios ('oletivos de l"rabaiho:

t) eleger ou dcsigllar os feprescilt: ! tcs da c:ttcgoria ecül õn\icü tias Agê11cias dç Piopugailda c
})ubiicidade. itlclusi\-'c« para composição dos coicgiüdos dns órgãos t)úblicos:

g) inlpctrar }!!:!ndado dc segtlntflça coletivt} e ajuizar açõcs. coletix:ls nu inda'çiduüis {na. $"
1..XX e :ut. 8'. 111 dí Constituição fcdcial). cju l a11 e dos integrttntes da catc8tlria ccol amiga
ieplesentilda:

'3 h) filiar-se e dcstlliar-sc dc organii'aç(ães sir\digais nacionais c' intetnttciür\ais ll\ediantc
aprovação da {)iretoria. eEr} Assembleia;

i) estabelecer e ]scíllizar o ctlmprimülto düs nonnas éticas inerentes à cnlcgoriet económica bits
.Agê11cias de Propaganda e ]'ublicidade. conforme Regimento Intel'ilo do Conwtht} dc l:fica;

j) promover ü vaiorizição da atividadc })ublicitária- ressaltando o seu ç;:lr:item lik)e'ral. scgtmdo
os pritlcipios do sistema dc ccün\lida dc mercado. da legisiaçã{) vigente e da Constituição
Fede 1 13rasiteira:

k) plonlover CQt grossos. conferências. cursos ou {lebates leikrei tes à ülividadc publicitária

1} poderá. ainda. cn] beneficio dos empresáricls c funcionários lig:Idos ãs Agêi)das dc'
I'rnp-lganda e í'ubiícidüdc do Estado (te São Pau]o. iinpiunMí Piano de Previdência Pd\-adõ.
exclusivamente para tll\s plcvidenciários.

}

ART. 5" - Sãü de\:crês do Sindicato

&) co abamr com o$ p(deres públicos c organizações legalmente reconhecidas. oUetívant3u o
dewiiva:ç*imenío da solidariedade sacia :

f"$

b) estabelecer intercâmbio e promover solidariedade e ações comuns cair as fãcmáis
organizações sindicais; :: c.í

{

c) zelar pela ilel obscn-areia dus leis vige11tcs. cln especial as socizlis e a ]clri is club tligaln
respeito à categoria cconât liça representada;

$.

d} tomai' iniciativii e sugerir aos poderes competentes a instituição. aprovação. cmcllda o!{
!cvogüção dc leis e quaisquer aios que e11xol\am direta ou iüdirçíamente os interesses díà
categoria econàtnic;} rclncscntada:

e) piirtiçipar dos Dissídios C'oleiivos cde irahatho

Í ':'5 gnuoü'iL3:J39e4S .e i
alõndimonta sin pro$P.oíg.br . Ifww.sinaPfosp.org.bf
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! í 1: ter serviç }s de : ssistência .jurídica para i:!s !;iliad;- s

g) organizar os serviços i!)ternos. na 11)mla (teste f;slatuto.
h) }!uxiliar a (!iritlatr pendências cntlc /\gências dc I'ropagilnda c }'tiblicidaclc. 'ç'eículos (+e

[)ivuigaçãa, Feri ecedorcs. .i\l unciantes c (]:onsu11 idorcs. mediante ü arhitlag.cn ciltfc iis partes
litigantes. nos tempos do (luc dctenttina ü l-ci,

1)0S DIREí1'0S l: l)F:Vl;:!ifS l)AS Fll.l.AI)AS I'EltANTli: 0 MINI)l(:ATO

'1 ART. 6" - .Assiste {} direito dc filiar-se ao Sinciicalo. toda pessoa jurídicít (}uc' })artiçipc' di}
categoria econõlllica das Agências dc I'rop gzt edil c Ptlblicidadc do Estado de Sào })a\llo.
de11ni(]a como tit] 110 An. 3' clip í.ei 4.680/'65. satisfbzcndo {ls exigências csti\lutarias.
aprcseiltando contrato social dcviduincntc atqulvudo rli:l .} l ta ( o!»creia! do Estado ou l Q
C&HtSFio dc Regístrí} ('ivii de Pessoas Jurídicíís. inscrição no ('NP.i/\iF. na Prctbiiula
Municipal dc $ua sede e 3 declaração dc possuir estrutura nlínimu p t t o exercício da atividade
Nãa Rodela a Agência de I'ropagai)da c }'ut)licidadc l rtencer a grupo económico ou
c111prcsarial qtle cxcrçít outras aíivídadçs quc i\ão scjiim çxc:lusivamcl íe {lç publicidade c
propagam\cia.

$ 1' - {1) pedido (]c adtnissão/fi]iaçãa ao qua(]ro social será dirigido à {)iretoria do Sindicati} por
!meio de folmulárío-proposta lbnlecidü pela próprii} Entid; de. devidamente' preenchido.
apKsentimdo-se os documci)tos necessários c exigidos pelo Sii dicztto das .Agências de
Propaganda do Estado dc Sãn Paulo - S{NAllRo-SI)

$ 2" - O formulário-proposta a que sc retbl'e o parãgraío anterior coi3ícrã dcciwaçào dc adesão c
subordinação do proponente às nona a$ cstattítárias. assim caldo Às Normas-!)aiclaã{) {di}

Ativ'idade Publicitária. ao (-'õdigo de Ética dü SINAPRO-sP. ao ('ódigo de Etica áio
Profissionais de Propaganda, às nomlas legais c ce} 1vcncioilais que reÉ;unam ou (:uc vieyilm a
regular a tltividade publicitária e Q relacionamento entre .Agênciíts de }'mpaga11#«7c
Publicidade. Anunciantes. Veículos dc Cotllunicaçüo, Fotncce(!ares c ('onsumidüiw. col IÕ
taint)ém o Código Brasileiro de Auto- Regujan)entaç3o Publicitária.

f'J

l'x

g 3* - o julg;intento dw prof)star de admissão/lil;ação wrá dc competência da [)irw)riagdü
Cotllissão dc Admissão./Filiação. alas a preÁviu :nanífbstação do Jurídico. qtle ded$dirâ" pun
tnaioria simples. cnbci do. na lliFStese -te I'acusa. recurso pelo interessado ã l.)ifc'!orça (Jtl

$ 4' - No çtlsu do pedido de adlnissào/{:iliação scr indeferido- caberá Ncuiso. no prazo de
(dez) dias contados cla d;lu dc sua ciência. â l)iretoiia plrz} }tpruciação c julgwtlcnto.

ÊI S" - O Sindicato ma11tcrã rcgistrüdos t,s dados necessários ç' qualiÍlcaçãc) de suas }'iliadm

Í"P $%~88?>S3''1 3
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g 6' - A a!)ul'ação, 3 qtlalqucr tempo. de iblsidadc nas declarações contidas na fIoU»ulüio-
plol)opta de adlT\issão/t'iliação. iinponaá em penalidade para qtlem tenha prestado nos tem)os
({o que dispõe o plest'nte Estatuto.

:\$e'F. ?" « $ãü direitas dü$ Filiadas:
a) participar das .Asselnbieias (;orais. v{ tt r i.t scr votltdi}. de acordo caiu o llrcsente l:slatuto

b) usu&uir dos sen'aços assiste'ntiais diremos c indiretos. be! l colllo [le Ol!!ros benet elos
prestados pejo S tldicato. 11 tbrtna do que vier a dispor c'stc Esialuto. ao totnarclll-sc filia(!as e
e$talcn] cluitcs çül l s s corltribuiçãcs.

c} re(querer à l)ireloria. tios ternlns tiQ quc (ctcrnlina o })resenie Esiilttito. a cotlx:ocüção {la
Assemh[eia Ge!.a] f]x1laordiníiria justificando-n pomlçnodza(hnlci tc e mct] ianle a adesão de
número con'espoildcntc a 10 nlinimo. 1/5 {mn qtlínto) das Filiadas. ein pleno gozo dc seus
(i ã leitos;

d) trequel tar t(Has as depelldêncías do Sindicato

e) n] iaf-se ao Sindicato pwa usutiuir dos benefícios {!uc podelào sci iillplantados pelo próprio
Sindicato, para (}ue seus titulares d s filiadas. bem collw seus empregados. vcnll&na a dest uur
d{ $ últ&dõ$ benedcios.

f) perderá seus direitos. a ílliada que. por qtmtqucr motivo, deíxat dc exercer a atividade da
categoria económica dentro dii base territorial do Sindicato.

g) desligar-se ou dei} itir-se da entidade coíTlo aliviada. lnedia1lte aviso antecipado de.trinta
ditas. $em prejuízo de suportar os encargos associativos devidos até esse desliganlellto. ?

r''
i 1" - As filiada não respondem salidarialTlcníe ou subsidiariüinente pelas obrigaçõcsJ
contraídas pelo Sindicato. l iit

l
{

g 2" - O$ direitos das í"ítiadas são pessoais c intransíêdveis.

ART. 8' - São deveres das filiadas:

a) pagar a mc11salidade rç:'tbretlte à conuíbttíção social nos praztls estabelecidos, coucor(#md$«
que em caso clt» atraso no pagamcilta. o víilor será corrigidc} de acordo cona a vü'iaç$1o dõ
IGPh{. acrescido de rnu1la de 2% e guias nominais dc 1 % {lo mês. salvo se a /x$sen qlcia GcxáF
def[nír de ]bnnü di fêreflte: "'--

\

b} respeitar este Estatuto c acata)l as decisões cmatladus dü Diretoria. das Assembleias Gctais c
das Comissões t'armadas, inclusive em processos éticos e adlninistratiços. scin prejuízt} da
thculdadc de utili/ação dos recursos cabíveis:

c) comparecer às Assembleias Gciais e
deeis8as;

às Reuniões Faia que !t)r convocada c al tUr $ as
/

/

d
4

1)303$.êQ$1
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d) desempenhar com zelo e dedicação o cargo ou tuilção para que foi eleito ou indicada e en
blue ten }il sidc} inq,cstido:

e) prestigiar t} Sindicato por todos os meios 10 scli alc: ncc c propagar o espírito {!e coleli\:id:tdc
entre integrantes (i;l categoria cconõirlica;

f) rcspeitm' os regulanlenlos e egii lentas inlcrtlos dn Sindicato. eia&)tad{ s e aprovados )ara
cada selar, de acordo con íts nolnlas cstaüitárias:

g} çtifnprir c acatar a legislaçàcl publicitária. il }rmi:!s c'ticds c pr:Ires ptl1llicitárias.
Normas-l)adríão dí} .Atividudt' l)t3blicitária:

inçiusj'ç'ç i:is

''). h} reprac:ltü} pela1lte o S ndicato. de'çídal lente ( üctfnle11tada. eoi\tra outras !\gências. lwiaittc
o Conselho de ética e. contra outras Agências. Veicutos de t)ívulgaçà). Anunciantes e
F'ornecedorcs. perante a Cânlaru Nacional de /\rbitragen} na ('om\inicação. sobre' aios
antiéíicos e ilegais. assim) considerados contbrmc u legislação c'm vigor c dçmüis diplomíts
legais c éticos, nos tc11nos do que detcnninar o Regimento intei'no da (llãmara

i) obter e {nanler cnl vigor o Certificado de Qualif cação
Executivo das Nonllas Padrão - CENA)

!écnicit toncedidt) pelo ('oriseilw

CAPÍTt;L(.) l\'

l)A$ }'ENALll)AI)ES CABIVEIS ÀS Fll.IAllAS PF' liÀNTE O SINA)l('A'l'(.)

f\1 "1'. 9' l)as penalidades às F'aliadas

a) a aplicação das penalidades é de comi tência da f)iretoria:
g

b} as Filiadas estão SLÜcitus às penalidades dc advertência. suslxnsão e dc elimina\ãné18i)
quailro social;

c) a penalidade de advertência será apiicadit tluando entender tluc ela deva prccedér a qualquer
dns outrtls lwnalidüdcs.

AR['. ]0" - É passível de suspensão de seus cíireitos sindicais por prazo não slipcib)r ©18{)
(cento e oitenta) dias. se prin\aria. c dc 1 2 (doze) nlescs. se !eincideílte, a Filiada que: :Õ I'

« €)
'q

Í..}

a) inü'ingir de\er previsto no l)rescnte Estatuto:

b} !'eprcscntar o Sindicato. ou 111iu]it'estar-w en] seu nome. scln estar credenciada pela l)iretot'ia
OL} Asscmb!.eia Geral;

c} não cultlpdr as deteln)mações das Asscnlbleías (gerais Ordinárias au Extrnordinãrias

$
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d) dcsrespeítai ils rlofmüs éticas d:i c;ttegüria
íln Regia unto in emo cio ('onselho cic lítica

c\Üti decisãtn íievcrá scr proQridê} e n obc'diência

g UN1('0 - 11)tirante a dccuiso da pena dc susllensão. coníbr111e previsto ilo An. 10 e suas
alíneas ücinta. a Filiada deix;!rá dc exercer \eus direittls. i\lias colltil\uarit con\ todos os se }s
(!e'veres socIaIs patim cona o Sinciicaio.

AltT. ] 1" - Es\á sQc ta ã eiilnilloçàt} lo clttaíiro social do Sin(!icüto a l:aliada q ie

a} tk)r reincidente no cnn[ctin[cntn tlt' tl]lta p11nidt! co11] suspe! são

h) deixar de pagar (}4 (quatros :llensalidailes rcfêrcntcs às conttillttições sociais
sucessivas, ou Üf} {seis) Rãi} sucessivas:

i'i:\cnsêi i s

c) l\ão tcataí ás decisões da l)ireloNü do Sindicato ou dc suas col í$sõçs. após sublne cr-se a
procedimentos éticos ou adnliuistrativos. con amplo direito dc dcíbsí}. ilti lbnna deste Estatuto
e dü Regia lenta Interno do C'onscil o dc Ética.

$ ÚNICO - l)a decisão que vier a excluir í} Filiada do quadro social do Sindicato caberá
recurso. no prazo de l O {(Jcz) dias. à Assembleia (icrd, Guia dc'cisão scrit irrecurrível

.\RT. 12' - A F'iliadu que íbr desligttda do quadro social do Sindiczita podcrtl scf readiniti<la. ;t
critéricl da Diretoria. recelxndo 110vzi matríclila. itticiando-se o curso de novo prazo de carêflcia
para usu#tuii os sen'içar l ssisterlcials })ropoicionados pela Entidade. inclusive para inscrição
eieitold.

$ ÚNICO - Se {} dcsligümento rctbricio no ''capot" deste artigo decoí'rer de decisão por iníração

ética. disçipiií at ou lcgd. a readmissão da Agência se! e»le poderá ser cnncedid:l M a(lucra
comprovar ter cli11 iílado a falta cometida t' as consequências dela clecorreíltes. (:asn o
desligamcilto da l:aliada se dê por inatlilnplência perante o Sindicato. sua Fç:üdmissãtl au cluüdro
swid dependerá do pagamento dos débitos anteriores, sda da ('onüibuiçãtn Social enquanto
filiada e as ('ontrihuiçães Sindical e .Assistencial/Confkdcrütivit de lodcl o período
independcntcnlcnte de ser filiada ou não {

(

(f

'3

!"'+

CAPll'Lido V

1)0S óRGÃoS Do SINA)ICA'l'{)

ART. i3o - o Sindicitto compreende os seguintes (}rgãüs institucionais:

j

é

a) Assembleia Geral dus F'iliadas=

b) Diretoría

c) Co! seillo fiscal

'F ç! E ÍqQ I'Pn 13'0
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1).4S ASSE\i131-1:IAS (;F:leAIS E l)AS VoI'ANÕES

/\!tT. 1+" - A Assembleia (}c al é o orgão supre11\t} dt} Sindicato. é sttbcf2 a nas resoluções
que não eoníri üm a Constituição. üs Leis e ;!o )tese! íe Estatuto. sendo constituidii pelas
l:'aliadas elu pleno gozo de seus (:ireitcls sociilis. tendo cadi3 {mlí\ delas direito a OI ( u} 1) ui icn

{

$ t;NACO - Ntls .Assen bJeias serão exclusivainentc trüíacns os assuntíls constantes {!u

respectivos cditklis de cotlxclcaç(Scs.

'') .41{T. t5" - Á cora\,ocílçào dns filiadas para ü Ass(nlbieia Geral Otdinárii oti 1lxtraordinária
será con'ç'içada pelo fllesidentc do Sindicato. através de lldital. o ql al será l)uhliçüdo en! .jornal
(!c grande circuiílção na bílse tcnitorial ou no Diário Oficial do Estado. afixado níi sede do
próprio Sindicato c através de correspondênc'iüs enc;ãminlladas às flliücias via correio. Ihx ou
Intemlet. com }lilteccdêl\cia mínima de {)7 {sete) dias da data de suz\ rc;llização. cxçelo qtiu l lil a
convocação visar it eleição dos nlcmbros da í)inloria. tlua1ldo deverá. !al convacaçãa. ocoircr
no tllinimo çüill 30 {triilta} dias dc antecedência c nn máximo ólQ scssertta) dias du clüii!
marcadzt para i suü rcaliznção.

ART. 16' - A Asscnlh]cia (]iera] $e instalará. em pdmcira convocação. co11} a presença de pelo
tneilos 2/3 (dois terçcJs} dc Associados. e. em seguida. cota\ quültluer rllinlero.

g I' - Não havendo quórum estatutário na hora n élrcada. a Asscn blci poderá intstalaí-sc. ;nela
hora depois. cn] scguilda çonv\>cação.

$ 2'' - E pen)]itido o voto por procuração. cicdc'nçituuento en} documento original. ou
encaminhados pelos correios. via fax oti !nlemcf. quc de&,'erá conter poderes específicos par:i
ta] fim. ou x.oral pessoalmente Como rellieselltante legal d=i ettlpresa.

f

ART. 17" : O quóru l deliberativo bits decisões da AsseinbJeia respeitará tls tiilaR ex(3o
Paágrafo t.único clo amigo 59 do Nox:o ('ódigo Civil [ rasi]ciro c coílfklrme disposlfl.!!o
parágrilfo lÍRico do artigo 1 9. {ibaixo. na hipótese aii especificada. ' 28{1i

Í

ART 18' - As Assembleias Gerais senão presididas pelo Presidente do Síndiçilto. mivÕ qupi3do
estiver en\ julgamento aío dc wla respoilsabilidadc ott da l.)iretoüa. caso cíll t] !e a I'@sidéãéia
da Mesa será exercida Twr filiada escnlilida pe o plenário. ou. na ausência. de$daiBentc
justificada do I'residente. seguindo-se a rdetn scguiilte, lwlo Vice-Picsidcntc; pe7õ l)+ntoR
Fin }ceiro ou por uln dos restilntes Diretnrcs Será tkita pelo t'rcsideílie a leitu$ do [!diíál'dç
Convocaçãc} da Assembleia c da Ata aultcriar )ala cc}31hçcimcnto do plcriárí(:"E1l)tlhãõ {i
obicti'ço dü reunião c in(ficará !ír\l dos presentes pam secretaria-lo.

Alta.19" Compete privati\amcntc à Asseml)leia (;eram

a) eleger men )ros da l)iretoria e eventuais adm

r'REN'Õ$?1}56'
%if#f#"'

f
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SAOPAULQ

b} destituir mt'inbros da DiretaHa e cvcntllais adfn nistradorcs
cl} alterar o prescílte Estitttito
d) decidir pela dissolução da obtida(!e.

$ UNI(.O - Para as dciibclações a que w relêlçm as alíneas deste artigo. é exigida a
convocação da Asse.n bacia es})eciailue1lte para esse t\tn. tÍlIa quõntln Hera o estabelecido neste
Estatuto, c'tu sc:u a!'tigc} 1 6. Especificamente. para as deliberações previstas níls a irem "a''. "tl
<' "c" acima, será obúgatãfio o voto concorde de 2/3 (dois tcrçíls) das i;ilialas presentes. não
fxdendo ela delit)er:ir. ein primeira con\ocaçãu. sei d nliliüha absoluta das F'aliadas e. eln
segunda con'ç'oração. coiD pelo x«neí os l /l; (um terços dos prcsetltes. Qtilli\do a íl11ülidade da
Assembleia (liem] ]br a destituição dos admillistradoíes. o$ cfitêrias de eleição daqueles blue
vierem\ a substitilÍ-los ta11 bén deverá scr cspecilicitda ilü sua convoca\ção.

A.R1'. 20" - 1incemadti i} disctlssão, compete aü I'residente colocar a naíéria em 'ç'oração
wÜerá seF realizada por: aclatnação ot! votação abe11a.

a (!ual

.4R'r. 2]' - iXs delibcraç(ãcs das Assembleias serão tomadas, nos seguintes c8s{ s;

a) eleição pan<} os órgãos de ttdillinistração e represcnlação do Sindicato. por vouçào aberta

b) Previsão Orça:tlentãria e sua conlplemenução, por votação aberta;

c) aprovação dc contas da l)írctoHz pol votação ítlxrtai

d) aquisição. cessão ou alienação de imóveis quc inlportcm clll alterações patrimoniais. por
votação abertas

e) alteração dü presente Estatuto. por votação aliena

ART. 22' - No cusc} de em})ate nas votações. o Presidente da Assembleia prçlferirá o Voto de
qualidade, def Rindo o resultado. '

ART. 23' - Os uabalhas de cada sessão serão registrados em utll redigida imediatamente pelo
secrctãrm e assim:ida por cle e pelo }'residente da Assembleia, e aind% peias Filiadas prewnlel
(lue assim desejafcn]

CAPÍTtÍI.(} V!!

»AS .4SSEX-lBLl:IAS
EI.Ell'ORAIS:

GER.41S oRDINÁliIAS, EX'I'RAORI)IXÁRIAI X
e'3%

l)as Assembleiils Gerais Ordinárias
{.{

4RT. 24' T Serão rcülizudm Assembleia Gerais Orctinári:ls nã(} eleitorais 2 (du:ts) vezes Flr
alia, sendo a prifneira, até o último mês do 1 " semestre. para toldada de contas. aprovação do.. /n ' 'y

8
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E3alanço e lielatório do Exercício anterior das ocorra! elas adtrlinistralivi s e alas dü l)irct{)ria. c
a segunda 2ité o último mês do 2' scnlestie para apresentação da Pl-oposta Orçarnentária das
:aceitas e despesas l);lra o !i\ercício seguinte, observadas as nstruções cn vigor. .As relbridas
peçtts col tábcis dcx*crão csíil! acoítlfaanl)idas de pilrecer do ('tJllscll\cn Fiscal

l)a$ /assembleias (;cri+is ll:xtraílrdinári s

AR'1'. 2$" - Realizar-se á Asset lbleia Cieral l:ixtr orcÍinária por iniciativa do Presidente ou d;l
tnaioritl da l)iretclria. a requerinleilto da maioria dos i} clnbr4.}s pertence: tcs ao ('onsclho Fiscal
e. qm1ldo fcqucridí! pelas Filiadas em dia co! as suíis ohrigaç(õcs sindicais. em llllmero
nínilnü dc } ./5 {uin qui1lto}. para exame. exclusiv&ir lente. {ic ttss\illtos detcmlln td{)s no pedido.
os quais deveüo scr pílrlnetlorizadümcnTC 1lcc í11cos.')
$ tíX:CO - Quando a Asse'mb eia Geral Extraordinária R\r coilvQc2}dü a requcrinlei to clãs
Fi:fadas deverão obrígatori:tmcntç: coinparçccr. ÍKlo rncllcls. nlclade mais umü dias que a
requereram. ob(decidas às regras dispostas ilo aR. ] 6 pat'a 3 suí} instalação. Todavia. qua1ldo a
conv(waçãc} tenha sido realizada com o objetivo dc destituir administradores ou aiterai o
presente }:stüttito. alé! l do disposto ilt} at1. }6. de\'ergo ser obeclcciclas ax regras dispostas l o
parágrafo único (to alt. 1 9 para as suí,is deliberações.

l)as Assembleias (;orais l=leitorais

ART. 26" - Realiza!-se-á Asscmh]eia Geral l:leitorlll mediante cnnvocztção do }'residente cm

exercício nos {crlnos do Estatuto e cjo scu Regilncnlo interno. especi11çamcntc l arü:

a) eleição dos tl cíllbros dÉI [)irctoria e do C'oilselho ];isca!

b) eleição de c t didatos ou de listas de candidatos para o exercício dc t\unção de representação
profissional per:mte a Justiça do Trabi1ltlo c coiegiudos de órgãos públicos

" ;; '+q+

Í
t''')

$ 1" - Compete à Assembleia Gera! Eleitoral iã c:lição d:i l)iretorií} e du C'onselt\o };'iscas a #! a l
03 (três) anos, que deverá [er a })anicipação ci;nfonlle as disW)siçlnes do pítrágrafo utlico d($ án. 1: '
19 deste Estatuto. 2#!?

{

4

Ê 2' - Será adtllitido Q voto por procuração, credencial-mento clll doctimenlo original.:los duais
deverão conter poderes específicos para lal flm. (l !e poderão ser cnx:lados pelo correio. vtàfbx
uu llltcrnct ou votam' pessoülntcilte. ' } r

$.3 - A eleição não concluída ltl tl esmo dia da sua instüjação. por !falta ctc; quÉrym:
pcrlnanecerá atKru nos dias úteis subsecluentcs. até (!uc sc clktive' o tlüittcro dc vutQlude :ikiirdo
colHI {) l)arágraib priillciro deste artigo. AI)($=; o 1 " dia da votação. caso a mcsnla t ão tenha $idÓ
concluída, será leít: urna Ata dc Prorrogação dc Nlandalo por tciupn indeterminado. alé (lue se
complete o quorum ncccssári(} para o !bchalnent{) du eleição. ctbtuando neste mol cntt} d Alia
de Ençcnamento dcls 'l'rabathos ElcitcJiílis

b 9
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AR1'. 2T - A votação pam eleição da ]l)iwtoría w process á medi l tc votação aberta aa
coordenador geral das eleições, ou a quem este Último designar, em sua ausência.

AR'F. 28' - Finda a colete de votos, será imediatamente insüíada a lüesa Apor:idem que será
presidida pelo wordenadoí geral das eleições, a quem competirá indicar os escmtínadores.

CAPÍITLOVll!

DÀ})}RETORIÂ

ARI'. 29" - O Sínclicato scü dirigido por un\a DiretQTÍa de 07 (wte) membros efetivos, 2 (dois)
Suplentes, eleitos peia Assembleia Geral E]eitora] e !erá o wu mandato por 03 (tés) anos
sendo pemlitida ü rwleição do Presidente, pam uJlla únim vez subsequente.')
ART. 30' - A ]l)iretoria efetiva será composta de Presidente, Vice-Presidente, Dirctor
Financeiro, Dhetor Secntádo, Diretor de Relações enter Associativas, Dintor de Pimdamento
e Desenvolvimento, Diretor de Relações Governamentais e 2 (dois) Suplentes.

$ (ÚNICO - Na composição de chapa devcú cansar obrigatoriamente a designação do cargo
de cada candidato, exceío Suplentes c Conselho Fiscal, na ordem da menção prevista neste

AR'f. 31' - À l)iretoria coinpctc

a) dirige o Sindicato de acordo com o presente Esütu]o, administrar o paümõnio social e
ptomovet o bem geral das Filiadas c da mtegoria prof]ssiona{ apresenta(]a;

b). elaboiw o$ regimentos de prestação e execução de sewiços intemos de natureza técnica,
subordímdos a este Estatuto;

l c) cumprir e fazer cumprir as leis em vigor,
resoluções própria dw Assembleias Gerais;

bem como o Estatuto, regimentos
f ' '}

inteihos#e
<..f'

'Pll«l\-ÁP«

{

{

d) apiicm' © penalidades previstas neste Estatuto;

e) estruturar os sewiços internos, técnicos e administrativos,

0 emir-se em sessão ordinária 01 (uma) vez por bimestre e, extraordinariamente sempp qi#lPõPresidente ou sua maioria çonvocm: ''"'-'' ''"r

m convamr mualmcnte 02 (duas) Assembleia Gerais Ordinárias pam atender o:disposto tlo

{'
\

<

h) propor Assembleia Geral ExtmoNinária à atienaçãa de bens imóveis, na fomla da Lei;

i) indic:lr os representantes do Sindicato nos
quando !be couber essa prerrogativa; . ...,....

J

):;.g ?

ale1ldimwto snep@@.aQ.k'
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j) cxerciür quaisquer ouiro$ {)odores legais não reserva(ios especiailnc11te ã .\ssct«tlllleia (ielal
úu aa Canse bü :iscas:

k) enç;wlintlixr o relatório anual e as contas dc cada exercício ã í\prcsentação e deliberação dtt
Assembleia (geral:

1} deiitwitu sílhw QS t s ctc ítcíl inistração patriino liam:
}ti} deliberar sabre o vittor dü c;(}nlnhuição ssoçiatlvi} dlls t'iiiados

n nomear c/ou indicar perilns ou ãrt)itros eí l }í'ocessus .judiciais ou em ai'biirítgetll. relativos a
pendências sobre o rclacionanlci io entre a$ Agêllcias dc }'iollaFanda c i'ubÍicida'.tç:.
Ai\uncianies. Veíctl os de })ivulgação c Coilsun idoies:

'')
o) indicar as funções d(.}s Diretorcs eleitos. no c:iso dc i1ltcração das funções/ca:gos
origina m nte estabelecidos confbmlc art. 30 "capuz

p) nomear comissões parti estudo e pareceres sotlre os diversos üsslnltos quc interessam à

q} nomear Comissão de Ética e elztborat seu Reginlcl)io Iniertlo. bcn} como constituir Cã111ara

(tc Arbitra$ge111:

r) delibenlr quanto à abertura de l)ele8acias/Ret)resentantes/l)irctorias }tegionais do Sindictiro
em rc'piões do t:atado de São }>éiulo c 111lmctlr seus respectivos
Dç'legados/Reprcsei tartes/Diretares Regioílais. indicar etlcamcg dcls c outros represct ta lhes
para eventuais eventos, be111 como escaihet e llonlear Administradores.

s) organizar o qui dro de ]xssoal. adillitir e der latir ftlncionáricls e prestadores' de serviçcls
üutõilotuos. {"ixar os seus vci cimcnicls. consoitilte as t\ccessida(ics do sen'iço; ' f

t) orgmlizar um relatório das ocorrências do ano anterior e :iprcsentá-lo à .Asseinhleia égtai
Ordinária, a renliz:u-se nn })iin eira semestre cle cada .ulo:

#.

!

']

u) üfllicai pellalidadcs a quiilqucr filiada clc acordo cofll o l:statuto. tlcsdc que cleÜ( 3HeHtc
relatada nos seus lermos. bem colHO admitir. readmitir. suspender ou excluir filiada. de ap9rdu
cõ,!n este !nesína i;sÍa11ti{):

v) claboiar o rcsulno dos principais acontecimentos administrativos. politic s e'sindiê21i$-
veríilcados no cursa do :lno a11terior. acompanhado cio bala!\ço (}eH8i do lÍxerckiQlinaá&êiro.
instruído com os seguintes clernenlos:

1) col)lpatittivo ttü receita orçada com a armcitdltda

ÂV, 8qta WIAUla. 1,6$6. 8 ,WDAR Q, 21 . $ÃQ Pane $P.' C@ G{«l ®l . 'fEL ü1} 3D3$.aüB$ . F1«. {11} 3Q©.O®{
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ii} compmativo das despesas autoriza( as comi í s leais abas

111} büianço financeiro c patrimonial:
fV) demotlsuação dtts v ir açõcs p !trinlonií is

\r.} tç'rl31t) tlc cotitkrêi ciii dtls vtiltlrc's cill caixa

VI ) demonstração especial dc aplicação da contribuição sindica! arrecadada

V[[} extnato de cnntci corrctltc de contém\ação (]e sa]cos c} l delx3sii{ s na di\nt de baiil1lço
flomecido pelo es abeieciinellto bi ficaria cm que a c ltidadc inantenllt\ cüilta:

'') Vlil) parecer {lo (:onseíhü Fiscal

x) rcsolx;cr ns casos omissos no } statuto

AR1'. 32" - As dclilnrações da !)írctoria serão aprovadas tnediante 5Q% illi is {)l (t«ml} dos
votos dos Diretores (}uc estiverem presentes.

Alta. 33' - Os nlcn aros d;i Diretoria e do Conselllo Fiscal não receberão quaisquc'r tiWls de
!cmuneração Feios serviços prestados ao Sindicato.

An. 34' - Os menlhros da f)íretoria e do (.onsetllo };iscül não responde'n solidária ou
subsidiariiunenie peliãs obrigaç(ões contraídas pclt} Sindictlto.

ART. 35" - Os membros da l);retorta perderão o seu mandato na ocorrêílcia dos seguintes
cas(.}s:

l a) mal''.'ersüção QU dilaflidação dcl Patrinlõnio Social:

b) mudança de atividade económica não enquadrada no grupo representado pelo sincíicatoàijin,

c) abandono do caiba para o (dual ttli eleito:

(
l"'--H'"

{

f

d) grave violação do presente Estatuto.

Alt'1'. 36" - ABRI\dono dc cargo mrá considerado ausência injustificada ü 03 {três} 'euljíeksu
sucessiva dos membros da Dirctoria ou dí} Conselho I'iscas oti ti aitsência aitcrn&da .g tlc liÊún!
Forma ínjustilicüda. no tlecurso do ano. a {)$'(ci1lco) rcuni(3es tla l)iretoria,

ART. 37 - Ocorrendo vücã11cia de cargo de Presidente. assumira o Vice-Prcsiclente. quc
caço llerá. scu substituto cntle os membros du chltpa. Ih.{el\do-sc u seguir a convocação do
suplente.

F3 nÊ'N{5]:eE8
:á;l:.;RGPd.Sp-
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ART. 38'- (.) precnchinlçtuo na l)iretüt'ia cfeti'ç€1 será pot stiple11tc. obedccída senlprc i\ orde113

cm que estão relaciot)aços na chapa eleita.

AR"r. 39' - (1)coneíldo re lúncia coletivil da l)iretoria c }ão havc'rido suplentes para prcetlcher
os cargos vilãos a itssegtlrar o funcinnlti ente ílon a dos Órgãos. o f'lesidellte dc} Sindicato.
aind;i que ies gi ;!!ária. convocitrá imediilunlcntc Àsselnbleia (lieral {;xlr tordin:iria. FalEI cltlc'
esta itomeie e coi stilua uma Comissão Àdrninistrativa Ptovísória.

/\Rr. +Q" - A C'omissão Adnlinisll'altiva provisória, constituída nos tcrlnos do {!rtigo ai3}tclitli-
})rocedeú no prazo de qÍJ {novcnta) dias a eleição e posse d i !\o\a [)ire-tftri l

ART. 41" - O [.)ireior qttc perde! Q cilrgo níls { n los d ste Estatuto. l cílrá impedido dc
conçonel' a qmlquet cargtl administrativo sindical ou representação. inclusive .junto a órgão dç
dclitnração coietivu. nn ambito dü Sindic:!to. pelo prazc} de {}5 (cinco) altos.

.4RT. +2" - Oconcrldo blecinlento dc íltcrnt)ro da {)ircttlriâ.
cunt'omlidade cola u presente Fs aludo.

a stibstitliição fbr-se-á de

CAPÍTlfl,{) IX

l)AS AI'ltl FRUIÇÕES »oS \'lE$1BRoS »A I')IRt:ToRIÀ

ART.43' Compclt' o Presidente, além de outras atribuições legais c estatutárias

a) representar Q Sindicato perante ts atltoridadcs administrativils. legislativas É: .judiciárias.
podendo paa esse fiil} constituir procuradores ou propostos: i

b) administrar o Sindicato. assumindo o controle. dirigirldo e tiscalin ndo loda4 tls-llst)us
zltividades c serviços: ! (

c) atribuir encargos ou serviços aos í)i lares. além daclucles coí\tidos nas aribuiç(RB!;
específicas de cada um dos l lel31bros:

F

d) presidir m reuniões da Diretoria e da Aswmbleiü (ierüJ OI'dinária c l:xtraorüt)ária;
coordenando os debates. toillando os votos. proclalilando os icsuilados c {leliher:11ild(xÂot)iP''
qualquer questão de ordclll: g 'f'{

e) convocar c presidir as Assembleias (}erüis. tanto ardinárítis como extrai)rdinárias: }...

f) convocar e presidir ?ls reuniões de Dirctoria

g) presidir as çcIFttbrêílçiãs. i-clilliões c scss(ãcs püblicits

atendlwno $íi apíosp.oí9.br-
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h) assina' os contratos que {lhrígan\ o Sindictlto € (1uaisqucl {>rdc-tls de n tJçimentüção düs
fundos smiais. inclusil.e cheques ou ie\ lntanlenlos de depósitos e çlttzliqtler esp(}cie de títulos.
cauções. ordens dc pngzlmeiltos. previsões orçanlclltárias. balüllços. baiancetcs c' rela{(brios
financeiros. todos eles efn coiÚtinto cona ü Diretor Financeiro Ol} cam outro l)iretor quc
cveRtuulHlenlc o est4ü substituindo :

i) assim:!r com o scclet&io üs aias de reu11iões d.\ l)iíetoria

j) assinar os oücios. comiinicações. ic!)rcseníüçõcs c palÉis dirigidos a it\itoriducles c (lüe í ão
s4an de mero cxpedielltc:

k) übdr. rubriclir e erlcerrat os livt'os da Sccrctiuia c 'festltlraria:
1) constituir pri cura( ares ) ua representar ü Etuidi de. .luclicia! e extraiu(ticial. iLtivi} c
passlvülnellÍe;

'''x

m) devidas ente autorizado peia Asscmb]eia Geral otl peia í)itctoria. contíür obdgüçõcs
transigir, !enultcia! a direitos. dispor do patriillãnio social üu por qualquer fora)a o onerar:

n} uel' ex«fitar {!s resüluç(õcs e deliberações da l)irctoriu c d:ts Assembleias (.gerais

ART. {4" - Ao Vice-Presidente cotnpetc

a) substituir Q Presideílte eln seus inlpedin\enlos e'çentunis clu temporadas

b) auxilia Q Presidente, ilo desempenho tias atribuições. que são contbridas pelo prt'sc'i)ie
Eswtuto. bem comia os demais n\emhros da l)irctoría nas atrihtliçõcs de suas colnpelêilcias:

ç) promover a aalpliaçãcx do quadro de filiadas

{

}"{

<..,«* {f}

#-'' ,\
ART.4$" Ao l)iretor Financeiro compete

a) substituir o Vice-Ptcsidente:

b) tcr sob sua guarda c respoi\sabilid1ldc cls valores do Sindicato:

c) assinar cheques em conjunto caril o I'iesidcntc. ilo scu impcdinlenlo, com o Vice-Prusi(hntc
e no impc'dimetlto de anlhos. com outro [)irctor: ' 't

d) dirigir, supewísionar c fiscalizar os trüballios dc {inünças e mül\ter em ordeill & respectiva'
escrituração contábil, de coníbrn]idade cona a leia

e) rccoihçr o diilhciro do Sindicato el\ estabelecimento dc crédito utorizüdo pela [)iretoria

.$Q 14
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M

f) apresentar à í)iretoria bulüncet s llle1lsais e b;àiltnço al u:àl. acompat ha os dos respectivos
c npr vante$;

g) elaborar, ilnualmcnte, relatório geral das atividü({es descnvoi\:idas n8 área de l"illanças

f]) co111fwte cspe-citlcane! !e :io lesouteiro a c;iptação de rcctirsos )ar ! o reyt1lar excicícicl das
ntivid;Ides deseilvolvidus. berll cü! an a adininistlaçãc} fii tincciri! do Sindicato.

A K'r, 46« Á.{} l)irctor Sccr( bário coinpctc

n) substituir {} Dirctor dc I'laje.jumento c l)csc'fl-.,,oivitncllto c n í)irctor }'inanceiro eill seus
impcdit lentos:'1
b) dirigir c fiscalizar os serviços da Secretaria;
c) diligei dar para a boí guarda dos arquivos do SINAL'RO-SP

d) redigir as al:ls das reuniões de l)irctoria c' .Assembleias Gerais

A&T.47' .A.o l)iretor dc Rclaq'õcs Infcr-Assliciatix as cfnnÍ)ctc

a) substituir o Dirctor Secrcuirio cm seus intpeditnentos. e ma11ter coottlto cola as demais
entidades de classe ilacíonais e intemacionais, oHetlvando u111u soinatõria de estilrços Rct
sentido de coordenar apoio na solução de pendências e incentivar tições con.juntas pata
mclhoriit do ))cercado e esta(!ar medidas a sercin plciteadüs aos poderes consíittiídos. ttssitn
co: 10 e abafar propostas c exec ur taiefks espccífic: $ de sua área de atuaçãa. catttnbuin( o
con 3s autoridades !bderais. estaduais e municipllis na solução clc qucsttõcs de ínlel'esse do
merca(]a;

ÀRT.48" .4n l)fretar dc Plailejamcnto e l)escn\ olvimento competc=

al} substituir o Diwtor de Relações enter-Associatí\,as cnl sclis impedilllc'fitas e executar'
específicas (te sita área (!c atuaçan. tais culno. orgi111izat col pressas. cui'sos. scnlinários,.
palestras, etc... e tudo a mais que. }lcste sentido ft)r ctctcnuin3do pelo prcsider)te.

"c

f
{

{

ART. 49' -- Ao !)iretor dc Relações (;overnamefttais comi)etc

a) substituir o l)iretor de PlanQamcilto e l)escn\olvimcilto cn] seus inl+lediittciltus. tisgm ++ino
elaborar propostas e cxecutai tíwetbs especíücils de $ua área de iltuação. contribuindo con\as
dutoFicjãdcs têdcrais. estaduais c !municipais na solução de questões dc interesse dü mê3rcado:

\..L

:; É'J%53ü,

.Ü0$9 - FAX. {Í1} 3Ü35.CQ91



SAO PAULO

C.+ilITtÍI.Q X

1)0 Ce)NSEL!«lo }'lS(',4L:

Art. $Q" - C) Conselho f:is(ül será como(isto col ;tté {)õ (seis) illcmbros. que serão eleitos
Juntame] tc col os t)iretorcs. exigindo-sc na fl íi iinü (J3 (três} assim!! nas dos co: sclheir{ s
quítlsc3ue} quc" selütn, t\QS pareceres.

i LiN CO - O !} üiiidittt} do Ci{ nsclho risca! terá duração dc (}3 (três) a11€TS.

.A.RT. $1" - Coiupete ao ('nnsclho F'iscas fiscalizar a geslãcl t i al ceira da Elltidadc

'3 CAI)iTtlL{)Xi

1)0 }'.ÂTKiiç'lC)SiO i)(.) SiXI)iC'AT0=

ART. 52" - Constitui ü património do Sindicato:

a) í\s contribuições sindicais dí[qucles quc participei [ (!a categoria pra11«iona] I'eprcsc11ta(]:t
l)clo Sindicato:

b) as conta'ibuiçães iussisícnciais;

c) 8s cüntribuiçõc's confbderativas:

d) m contHbuiçõcs sociais:

e} os bens e va]orcs adq\lípidos c as rcnl(]as fw os mesmas proa lidas:

f) os alttguéis. móveis. inló-.eis e juros de itulos de depósitos:

g) as mtiltâs c outius rci {i cventuuis não espccit'iradas:

h)us doações elege(!os;
: l; ('.J'.3
'Í3 #p''q$

ART. 53' - A alic1lação. permuta e operação do bem imóvel. ilí} todo ou em pii8e. wr;a
clütuada pela [)iretoria. ap(}s a resolução aprovada pela /\ssenlblcia Gera! Extraciihiliã.ià.
mediante deli&rctção expressa de, no !tlínimü. dois terços f2./3) das F'aliadas. i'eunidus(éh
Asseml)leia Geral F'mr110rdinária, especialillelltc convtwada. nít 6ílmli\ prescrita "'?;k)r este
Estatuto e m.:diante ü elas)ração dc !arado dc a\:dilação prévio. pela (':ti\il h,conõrniçit l;cdcnal
ou, por qual(quer organiaição legalmente habilita( {l pêra csw flm,

ARI'. 54? -- As dcspcsas do Sindicato oconcrlio pclêls rubricas constantes de seus Olçii111c'fItoS.
observadas as disposições legais vigentes

P:j'É gi; {5"t' . e'
i.á1:.13Çj?J,:üo.E?
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.âltr. 5S' -- Oconelldt} um dos cais de dissolução. taxativtlmente expresso } a legislação ci'çil.
o pawilllõnio social seü destinado à entidade congênei'e. {lu eni cioso de cxtillção desta. píll'a
outri} clltidâtlc dç I'ins 1lão c({>nõ11 ices rccoilhecidíl n;!ciollülmerlte. nos letnlos do artigo (i l do
C'ódigo ('ivii vigclte.

PAR.A(;ltAFÍ} {«úNICo - í)e acordo cünl os artigos 54. 1ilç:iso 'ç'l c artigo 6} dü l..ei
l0.406/02. cm ocorrendo nlc>tivos para a dissolução da ntidade. cstu só sc d:.lrá pur {ielih ração
expresm dÊ[ Assembleia Geral pilha esse iiln. ü)t]\-ocada c co11] :t presença !níni:1]a de 2/3 (dois
terços) dos associados. quites cü ]l suas ubrigllções. qtlc deverão deliberar a destilação dos
tens do SINAL'RO-SP. üfe! denso ü artigo 55 deste estatuto, i\pós pagatnelto {]as dÍvi(]í s
decorrentes dc respünsabilidítde por cia assttillidüs.

')
CA!)iTULO Xli

l)AS DISt'OSIÇÕES G[R.41S

,\ltT. 56' -- }'ara atender as despesas caninos da entidade. esta poderá obter Cültão de
Crédito/T)óbito .junto ao !lanço do Br:tsil. Caixa Económica Federal ou curro cstabelcciillcnto
bat[çáüo. onde a entidade possua conta cadente, o qual será mantido c utilizado pelo Diretor
fixecutivo. pelo Presidei]te e pelo l)itetor Financeiro. ({uc deverão prestar comi.]s mensalmerlte
das despesas realizadas,

AliT. 57" - DÂ CONTRIBIÍIÇÃO SIN l)leal
Senão ! -- da fixação e do recolhimento da contril)lição sindical
Confomle a Art. 579 da CLT, a cõi trio)lição sindica! é devida por todos aqueles quc (..
participarem de uma deteílninada categoria econõnlica ou profissional. ou de uma profissão Fi=

lilwral, eln favor do sindicato reprewntativo dt} mesma categoria ou profissão. ' 20f7
Seçãü il - da aplicação da Contribuição Sindical {Pütroni31) '"'
De acordo com o Art. 592 da CLr -- Consolidação das Leis do Trabalha- a contribuição
sindical, além das despesas vinculadas ã suü arrecadação. recolhimento e controle. será
aplicada pelos sindicatos. na cüníbrmidade dos respectivos estatutos. visando üos obictiv(B ctlt"r
consignados. .e à

{

X

{ j:."]

ART. 58" - {) pieseiite Estatuto só poderá ser rcfbtitluiat$o })cla Assciubleia Geral
Extraordiitária. pma esta tl11aiidade espeçialmcntc cona;ocada. sendo obriga(ária o voto
concorde de 2/3 (.dois [erços} das Filiadas picsentcs. não podelldo elu deliberar. cm primeira
convocação. sem ti ]naioria absoluta clãs Filiadas e. en] segunda convocação. comi pelo i lentes
} /3 (um terço) dos presentes.

a
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CArIl'UI,O Xlll

DOPROCESSOELEITOliAL

Da l)iretoria

ART. 59' - O Si! dímto wrá dirigido por uma Diretoría de 07 {sete) membros câeíivos. 2 {dois)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral E.peitoral e terá ü seu mmdato lmr õ3 (três) mos,
sendo permitida a reeleição do I'residente, pma uma tliníca vez subsequente.

AR'T. 60" - A Diretoda ef'cti-.'a será comllosta de Preside11te, Vice-Presidente, Dirctor
Fina)cciío Diretor Secwtário, DiKtor de Relações tntcr Associativas, Díretor de Planeamento
e Desenvolvimento, Dire©r de Relações Govemtlmentais e 2 {dois) Suplentes. '

''1
$ ÚNICO - Na composição de. chal» deverá cünst obrigatoriamente a designação do ergo

amigo ato, eReCto Suplentes e Conselho Fiscal, na ordem da menção prevista neste

CAPÍTULOXIV

DOCONSELHoFISCÀL

ART. 61' - O Conselho Fiscal será eleito jwtamente com 3 Diretoria. conforme disposto noart. 50' deste Estatuto. '

$ ÚNICO - O mmdato do Conselho Pisca! terá duração de 03 (três) anos

ART. 62' - Clampete ao Conselho Fiscal flscaJizar a gestão Êinaweira d& Entidade. ;$

CAPÍT[JLO XV

DASELEIÇÕESESUACONVOCAÇÃO:

c=::
f
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Art. 6+" - Nos ternos do llstatutü Social. as eleições serão con\ocadas Feio I'residente do
Siildicalo. atlavês de Edital pulllicadn uma vc'z ctli jolilal de grande circulação. 11;1 Capital do
t:atado, bem caído afixada na sede dn pr(5prio Sindicato c' atr:!\és dc coiiespotldêilcias
cílcamiilhüdas ãs Filial;.ís via correio. ít\x ou inlemct. col l i\llteccdêncií! míi\ilha dc 30 (trintti)
dias e nQ mãxinlo 6(} (sessenta) dias da data dc su;l realização.

l)arágrafo União [){} edita dc convocação l)aia a$ e]eiçõcs co11stürá

a)

b}
c)

d)
e)

F'inanidade espccÍf ca d:i convocação - eleição de nlcn foros cittivos da l)irctoi'ia.
Suplei\ cs e do Conselho I'local:
Deltas. !)ovários c locais dc votação:
})rezo l)aia rcglstro di\s chapas dos cí n(1ldatns c horanos tlc tu!!ci{ !iaíllc11to da Secretaria
do Sjndicalo:
Prazo para inlpugnaçào de caíldidaíuras:
f)üta pari\ tlovü eleição, 110 caso dc cillpate düs chapa mais xt>iadas clt! prclri'oração de
illanclata })ar falta de chapas. ou por outro motivct legal

')

CAI'íTt;Lo X\'l

l)AS CHAPAS, SEU REGISTA(J E ll\lPI.t(;NAÇÃO

Art. 65" - O prazo pma icgistro dns chapas é dc 120 (vinte) dias contados d:! data scguilate da
publicação t]o ]]dita] de convclcação

Art. 66' - As chapas deverão sei encaminhadas ao Presidelltc tlo Sindicato. contendo :t
qua[ií cação e ;} idcntif]caçào pessoa! de cada um (]os candidatos. devidamcilte assinada por um{ l{
deles c instmída pelos seguintes d(xuinenlos. })ara que soam rçgistradas: ;--. l

f

a) Comprovação dc quc exerçam cubos d( direção etn qualq er unia das atlêneBâã.'dd

propag:Inda e publicidade, dentro do l:fiado dc São }'nulo. ainda quc não sócb cluotistü
nu açionista. neste caso com autorização da lllesnla

t)) Xerox da cédula de identidade dc cada can({idato: ;

c} Prova dc que a ilgência. tli\ qual exerça o candidato Sita atividade de dircção, :!kjit Í71;ada
ao SINAL'RO-SI' flor. IKlo nlcrlos. (}6 (seis} meses: ; ã

d) I'rovtl de que :! agência du qual seja dirctar n cilíldidato. se cncoi 11é quites wm as
contribuições Sindical. Assistencial c social até o três anterior da data \ areada' pala-a
eleição

{

An. 67' - 1)o iegistr\} das chapas será fomccido recibo peia SecretaHa do Sin(]icato. p(Mondo
ser cü11cela(to ein caso {)u renúncia dos candi(i tos. de Díodo blue o número dos iemailescelltcs
sela insuficiente par:! preencher os cargos ctétivos e ti ais dã nlctüdc dos suplentes ou do
Conselho Fiscal

4'RGPJ-SP
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AN. 68" - A$ chapas deverão conter os cargos puü os (lliais cítda ca:ldidatcl cstlirá concordei ( o.
enceta para tls $ 1 }lemes e ('ol scilln fiscal. c serão regístl'achas e nunlcradüs. scguidtlnlünte. a
pmtir do ú)mero l e. assim. sticessivamcníe. por ordcn} cronolll)Pica.

Art. 69" - 11nl caso dc incgtilari(}üdcs pelo não atendlí eilto das exigências do l:statuto. o
})tcside'nle do Sindicatc} íloíií caía tls inleresmdos p;trü cine. }lo pi:izo de 02 ldois) dias Úteis.
contados do seu recebilneílfo, p:í} üva l a sita regulari/anão. sob pena de recLtsít clo regístrç}

AN. 7{)". - 1:ncelTi\do o pra/o pura íegistio düs chapíls, todas aqticlas tÍlIa entoam sido
registnüus constarão' de Aía de Registro de ('hüpas lavrada pelo Pfcsideíltc. corlíorinc sua
arde:n numéric dc reais!!'a. d \ndo conhecimento ãs Filiadas através dc }],ditam çspccÍt'íco Fina
essa tlllalidtlde, afixado {la sede d;! entidade. para qtle. rlo prazo de 03 (três) dias úteis. coí lados
da publicação do f:di 1. al)i'csenten ;t impugnação que tivclcn\'1
.Art. 71" - As impugnações tiunbéin dex;farão ser diHgídtis ao })residente e protocolizndas ila
Secretaria do Sindicato, dentro do scu horário de lullçionai lelno e no$ tcmlos especificadas 110
!u.t. 8a aciüla.

Art. '72" -« O I'tcsidente deverá, no prazo de (}2 (dois) dias úteis. cl} itüdos da dittlt do
recebimento d;is impugl3açõcs i cin a mençia1ladas, notific r os c;lndidattns impugnados pa!'ü
que, tilmbém no l)rezo de 02 (dais) dias !úteis. contados do recebimcílto da citada notificação.
apresentem suü dcftsa. ta111bém a piotoüoíizau-tdo nit Seclctaria do Sindicato.

Art. 73' - Não havendo apresentação de defesa ou. tendo-a havido dentro do prtizc}
especificado. Q Prçsi(!ente do Sin(ticato prol'erirá alia decisão. nos 02 (dois)...dias úteis
subsequentes, t]oíií]cando as impugnüntes. decisão essa;t ]ina] c única. contra a (luar não sabei'á
qualquerrecursl}. X

'']
CAP]TCLoXVll

1){) eLEIT(}k E l)A VoTAÇ.Ão

Art. 74" - É considerada eleitor a ílliada quc estiver, 11a dau dü eleição. cín pleno goz(lide +»+s
direitos .junto 30 Sindicatc}. ntJS tcmlos do q\ie prex:ê o aR. 7' do Estatuto Social. #léw"de
llreencher os requisitos ahaixc} espcci flcüdos: ' Õ [

fer representante legal. na votação. labor de idade:
I'er a t'aliada mais de 06 (seis) meses de !iliação ao Sindicato:
I'er a Raiada mais de 02 {dois) anos dc exercício regular de sua ativid:ldc ecouõnlicit rlo
Estado de São }''nulo ot] ser originada lç fusão, divisão ou derivada de outra clnprcsü
que já s4a llliada ao Sindicato. pelo período n mimo especificiido na alínea "h" acima

Art. 75' .-- As chapas icgistradas serão disW)nibilizaclas pelo Sindicato. dexcildo co! !er os
non\es e especiliçação dos cargos de todos os candidiltos elêtivos. dislwnsílda a indicação dos
cargos do Consclllo Fiscal c dos Suplentes.

\
3. :d:: $::
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Parágrafo lJnlco - {= flennitido ç) Tolo }aot ptn(unlção. ctc-dencianac1110 e l doctlfnento
original. ou encainin!\idos pelos coi'feios, viü ün o l !nternct. qlic deverá ccliltet pocJt'rcs
especitícos para tíll flnt. ou vot81 pessoalnlcniç como represa'Diante legal (!: clnplcsa,

Art. 76" As \utações io }'roccsso Eleitoral serão ittxrtas c públicas

An, 77" - O voto dex;crá ser exercido pelo titular. sócio. dtrctor üt] !c'prcsentante legal dl
Filiada. este tlitin)ü com })odores cslwcítlcos para esse íiln. C pcrnlitid<} o voto p.lr procuntção.
crcdcliciat\lento. por cana. 'via {hx Oli inibi'nct. (]ue deverá conter poderes cspccilic{)s para tai
flui ou pessüaillcnte

'1 AN. 7' - A !Hcs } coictora será c{ nlímstn dc ui l l)icside11te. de dois mcsáritls c dc um su})lcrltc.
todos nomeados pelo Presidente da l::ntitlade.
Art. 79' - /\$ votam(àes podcüo ser encenadas antecipadamente sc tiverct cot:\ los tcldcls {is
eleitores constantes dais) folha(s} de Notação. ao n esmo tempo cin qttc a eleição leão conçlttída

110 tnesmo dia cia sala instalação l)or Êtlta de quórum. pen)lanecerá anel'ta nos dias Úteis
subsettucntes. ilté quc sc ctetix:c o ntlmcro de votos nccc'ssários nos {em os do [=slatuio Socía].

conÍbrme ciisposlo {lo &rl. 26. em seu parágrafo 3o deste llstatuto

Art. 8{)" - Concluída ;} votação
quórunicxigido.

serão cnce'rmdos os trabalhos no dÍa enl (lue tbr cilnlpleliido [}

Art. 81" -- 1inccrrados os {mb Ilhas dc votação com todos os votos recebicl(}s por procuiilçàu.
credellciamcnto. \.ia tbx ou pela internet. pcssoalmene e ti\mbéill lwios demais }lleiüs
estaluiecidos lmr este } statuto. lavrando-se en st'Puída a respectiva Ata de l,nceiratTlelllo dos
I'mbalhos Eieitontis, declantndo-se a }loii} cto início e do cncerralllento dos tn buchos. nüheros,
de 'ç'aios coletudos e c} niln cro constante na relação dc volantes. a rcgulearidadc ni{ voja#ãd.
cumprindo ao I'residente d& Ilesa Coletora quc iglialmcnte terá u í ulç;ão de à;tesa Apulàõ)}q.,
çom a auxilio dos mesários. inclusil,e suplentes. que terão tan\bém t! função de escrutíni3j lhes'3

An. 82' - Será eonsidentdo volt nulo aquele quc colatenlla sinal. r:lstlra ou quc vote cn} mais
de uma chapa,

(»

f "i

An. 83' - E assegurado a qualquer das Filiadas o direito de fbmlular pcia®e 8'i-,lesa
Apuradari! protesto fundamentado rekrentc ã apor;ição o qua) será decidido. de irTíbdia$x pda
Mesa Apuradora. regislrilndo-se na Ata de EincelTatncrlto o protc'sto e a decisão; (Í)

Art. 8+" -- Concluída a apurüção, o l)residente da h4csa Apuradora prociairlará eiei a u chapa
que obtiver a il)aioria sin pies dos votos villitlos c íhrá lüvtar i! Ata dos tr:lbâlhos. nle11cionando
na mesma todos os t'alas octlnidos na apurüção. ü qual será :tssiilítda l)or todos os cot lpo11entes
da Mesa Apuradora. inclusive pelos escrutinüdores e tainbéiTI pelos fiscais. sc presentes,

An. 8S'i - i2\'ando elnpüte. dcveü sçl' I'edil'ada no\a eleição no p!'i}/.o nlíilit 10 dc
Lli&x corados. ila qual coi colrcrào somente üs duas çhapzis l uis x:otadas
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Art. 86' - Será nula n eleição t;uanda rctlizada enl dia. hot':} e local diversos daqueles
desig11tidos no Etiital dc' convocaçãtJ ou qttc se {] c! ccri':\díà antes dit hora ali previstas. seft] qttc'
tida votado filiadas eln nümei'o dctern it tido pelo qtlóiwn mínimo para eleição.

Art. $7" - /\nu!:!da ü ciciçãt}. deverá scr reaíizad:\ OI ua ilo prazo de 90 {novc111a) dias. cnRtudljs
da data di! decrctação de suü a!\uluçãu caiu llttx'i: publicação do edital. ca! alltecedência
tníninla dc 30 {tri }ta) (aias e HO flláximo ri(} (seswnta) dias do data de sua rcztiizução. tl quc se
rcfêre os ai'tiros 63 e 6+ deste lÍsiatuto.'1

An. 88" - Na hipótese de empate na votação ou nu ai3ulaçãü da eleição - tal çnnlo clcvc ocorrer
quando não houver apresentação dc chapas para ccll comer ã eleição - o n\ilndato da l)iretclda

então na gestão d:t entidade. será autonlatic nlcntc })rorrogado até d realização de louva eleição
c tii it vestidura dos eleitos. coníblme cspeciâcado neste [lstatuto. /Xssün sendo. }mra os

devidas efeitos legais. {í então anual l)iretoria pcrmai cce à testa da Eíltídade. tnin assim ü sui!

iepresçlllação legal. inclusive j\i }to aos {5rgàos pilblicüs e })rivadns, dentre os quais as
instituições bancárias, e a elaboraçãtn ( a Ata de Prorrogação de mandato,

Art. 89" - A nulidade nãn pode scr invocada por quctn Ihc dctt cansa. ncill dela sc al)rovc'itttr
4
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Art. 9{)' -- /\o Prcsidellte do Sindicato incumbe coordenttr. orgültizar e orientar o Processo
eleitoral e seus fitos preparatórios c conclusivos da t'leiçzio.

}

(

Art. 91' - O processa eleitora! é dc cxclusíl,'a t'csponsühilidade do Presidente dcl Sin(llkata'quq
poderá designar coordcilador geral Ilha a eleição. bcm caldo suas funções cspçcífT6hs újm a
cumpriitlento dc suas atribuições.

'Í

Art. 92' -- A l)osso dos eleitos ocorrerá imediatamente nzi coilciusão do l)rocesw çleitora}

Art. 93' - .A.o assumir o c:\rgo. a í)ireiÓria eleita prestará. F)r cwriL{ e SOIClkCMt'RtC. o
cotnpromisso de respeita'- no exercício dl} mandato. a (I'onstituiçào I''edil'al. as leis vigentes e o
EstatLito do Sindicato c \cus regimentos e regulamentos intentos.
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SAO PAULO

Art. 94'L- A Filiada que deixar de vota au aão apnsentu' justí8icadva até 30(trinta) dias após
a realização da.eleição, ficará sQeita & eventual suspensão dos direitos sociais e sindicais por
até 90(noventa) dim. ' ' ' ' ''"'''-'' ''

São Paulo,28 de abrilde 2Ql7
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evidos e regulares efeitos de direito, a
os membros da Diretoria, Suplentes e

$ão Paulo,14 dejulho de 2020

ROBERTO PEREIRA Assinado de forma digital por
TOURIN HO COBERTO PENEIRA TOURFNHO

' ' MANTAS:29252377549

DA NTAS:29252377549 Oados: 2020.08.11 16:20;55 03'00

Robert&Pil:;ira Toucinho Dantes

r ,ü,A.
Antõnio Donizete Dudli

eldqIMartins de Brio
ESTER PARREIRA DE

MIRANDA:26444363896

Irado de fora\a digital por ESTAR PARREIRA DE
ANDA:26444363896

C=BR, o=lCP.Bràsil ou=Secret8riâ da Receita Feder.
)rasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO).
253630490001 30, cn=ESTER PARREIRA DE
ANDA:26444363896
os: 2020.08.03 08:40:12 .03D0'

{

RINO FERRARI Assinado de tormbligitai por

FILHO:8595399786a : : :li5'3=;ã::áW

Rins Ferrari Filho

G USTAVO RAFA EL Assinado de forma digital por
MOREI RA GUSTAVO RAFAEL MOLEIRA

GIUDICE:07673930587
GIU D ICE:07673930587 Dados: 2020.08.T 1 16:18:51 -03'00'

Gustavo Rafael'ãiiretra Giud ce

}gH="" leal FiT''''
LEITE:0 ll 80333870 D;dos: 2020.07.28 16:53:0943'00'

Luiz Augusto Teixeira Leme
Guilherme Rabboni iun or
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CESAR AUGUSTO Assinado de forma digital por

MASSAIOLI:1 269 1 894 E5:=.2jJGUSTO .:: -03'00'

Cesar Augusto Massa oli

RAUL AUD l Assinado de forma digital por

JUNIOR:08034038873
RAUL AUDI JUNIOR:08034038873
Dados: 2020.07.30 1 0:06:07 -03'00'

Raul Audi Junior
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